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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Serto AÍ6iúo do,

Avenida Presidente Vargas, N'. 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos LoPes- MA
CNPJ n" 06.172.7201000 t-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes'ma'gov br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

DISPENSA

Processo Administrativo no DATA

142202-0001 t4t02t2022

DISPENSA 01412022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA em jomal diário de grande circulação regional, de interesse desta

Administração Pública.

VOLUME UNICO



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônlo dos

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

142202-0001 14/02t2022

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito

ASSUNTO

Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços de publicação de atos

oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA em jomal dirírio de

grande circulação regional, de interesse desta Administração Pública.

Órgão Solicitante

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Avenida kesidente Vargas, N'.446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
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ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l0

Sento AÍrtlHo dos

,AUTUAÇÃC1
N" PROC

,,9:.-g._
TERMO DE ABERTURA

Referente: Volume Único.

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2022 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N". 142202-0001, para realização de

processo de Dispensa de Licitação, que tem como primeira folha a de no 01, que corresponde

a este termo.

\:-"^ À^ Lt- l"
MARCIA DA SIÍVÀ LIM-
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no. 025/202l -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes MA
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SaÍÍo Antônio &6

ESTADO DO MARANHÃO il.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO

OFÍCIO N' OeO ,1022 - Secretaria Municipal de planejamento e Administração.

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 14 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASStINTo: solicitação de autorização para abertura de procedimento administrativo
visando a futura contratação de pessoa jurídica para publicação de atos oficiais em
jornal de grande circulação.

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o

desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela

eficiência dos seus serviços, esta secÍetaria Municipal de Planejamento e Administração fez

elaborar este expediente objetivando apresentar os detalhes necessáLrios à contratação de

pessoa jurídica para publicações de atos oficiais como avisos de licitações em jomais de

grande circulação.

A propósito, o afi.21 ,III da Lei Federal8.666193 apresenta a obrigatoriedade de

publicação dos avisos de licitações, contendo o resumo dos mesmos, conforme se segue:

Art.21. (...)

III - em jornal diário de grande circulaçdo no Est.tdo e tqmbém, se houyer, em

jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra,

prestqdo o semiço, fctrnecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a

Administração, conJôrme o vulto da licitqçõo, utilizar_se de outros meios de

divulgação para ampliqr a área de conpetição.

Além deste dispositivo, os princípios que norteiam a Administração pública também

expÍessam a necessidade de que os atos oficiais devem ser publicados de forma a alcançar o

maior número de eventuais organizações interessadas. poúanto esta solicitação encontra-se

devidamente justificada, bem como caracteriza-se como cumprimento de normativos

pertinentes.

Avenida Presiden te Vargas, No.446, Centro, Cep 65.730-000 -Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06.172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: p1ql!(q! aÍl51)..t1rlo;rodoslon.s.ilr0.qov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

A
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Com base nas quantidades de matérias publicadas nos últimos 04 (três) anos,

materializamos a planilha abaixo:

Da análise desta planilha, chegamos aos seguintes resultados médios, de quantidade

de publicações:

. Pregões: 32 (trinta e dois) aproximadamente.
o Tomada de Preços: 03 (rês) aproximadamente.
o Concorrência: 01 (um).
o Dispensa de licitação: 06 (seis) aproximadamente.
r Chamada Pública: 02 (dois) aproximadamente.

O quantitativo total médio anual resulta em 44 (quarenta e quatro) publicações.

Em anexo estrí a planilha com a descrição detalhada e a quantidade média de publicações.

Os anexos a solicitação seguem por expediente à parte

Respeitosamente,

)^- t ,ü",,tt,
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n' 004 I 2021 -GP

ANO Pregões T. Preços Concorrência Dispensa Chamada Pública

2027 31 02 0 0 1

2020 13 0 0 22 1

2019 27 4 3 0 2

2018 62 5 L 0 2

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-OO0 -Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.rna.gov.br
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SaÍtto Antôdo dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANTÔNIO DOS IOPES
CNPJ: 06.172.720l0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

OFÍCIO N" Q?0 D022 - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

ANEXO ÚNTCO

Respeitosamente,

It-l.to, L t
MARIA LIA LVA E SILVA

Secretríria Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n' 004/2021 -GP

ITEM DESCRIÇAO UNII) QTA

I

Serviço de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes em jomal diario de grande
circulação regional. Tamarúo da matéria: 02col (9,6cm) de
largura X 05cm de altura.

Serviço 44

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.72010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Íet'citL[a astoanlon iodoslo

tlr
E-mail (s.ltld v.L'rr

A



t

SanÊo Ântônlo do6

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAI.
CNP J : O6. rt 2.7 20 / OOo L_ L

OE SANTO AN
0

N

PORTARIA N' OO4/202r- GPSAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Certirico que esta íolocópia e reproduçàc

fiêl do originâl que me foi exibido

'l-u"pcar

Sê

o PR.EFEITO Do MTINICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMaraúão no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâni ca do município de SantoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipa.l N" 02 d.e 27 de Janeiro de 201? que ' Dispõe
do Maranhão, cria cargos de

sobre a Reorganização Ádmin

proyimento em comissão

istrativa do Município de Santo Ántônio dos
e funções grqtiÍicadds,

Lopes, Estatfut

define osrespeciivos,çínzbolos 
e fixa os valores dos subs ídios coffespondentes., atribuicompetêncius aos órgãos e aos seus dirigentes e ü outras providências, revoga a LeiMunicipal n" 03 de 14 de Ágosto de 2010 e suas alteraÇoes e dá outras providências.

RESOLVE

4fl. Io. Nomear MARIA I
:;::mj,i:lj?.ffitri,",,,.ffi ,;1fu1,*:{rui :.,,Í:,.?j;:n:
Art. 2". A Secretária Municir

3:::::1.: "-, ffi :;:i:i:: .:il1il:;ffi ::H:i 
s,ração será orden ad,, ra de

õancanas da prefejtura 
Mu:06.t72.720/ooot_10. _nicipar de s""," ;;;;;,;ry;Jjll,ffi t§:"r:

Art. 30. Esta ponaria entrará er
em contrário. - -'n vtgor na data de sua pubricação, revogadas as disposições

LOPES-MA, 

'fâ"fl:ffi3PÀEFEITO 
MLIN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

Municipal
a

Serv f'esponsável

a e

em: 19 toz ACZZI

Avenida presidente Va rgas, Ne 446, Centro santo Antô nio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo
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ESTADO DO MARANH

NTO ANT N

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PtiBLIQUE-sE

REGiSTRE-SE

CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNP t 1 06. t7 2.7 ZOl0001-10

§aflto Ant&lo do,

AUTUAÇÀ o
" PROC

Servi

/ ?c..-..-.--

de SANTO o,uao*rro.,i8Tsenre _EDITAL DE PUBLICAÇÃo, o prefeito Municioal

i':ôT#"**,.}.l*:§,l*?*.'rsi'sfr ['##rHi,Ê,."'{,,,Ii,"":ffi

g;r;1x**Uxtffi*i,-r,,*ffi*:
fl : *1,."'* àle,"'ü;;#i, XIiiffi :""T Ãx;;,,.",:".:. 

r egai s. E. ;ü ;;, ;:
rocat de costume e de fácil ace

i;ff ::ffJfl :::o",."0*-üXBi,li,i""".:",Jy,:ffi .:.ãBlTlf j;fi."",y"T*,J

LopEs, Estado do rf*f,jIrr1r."H",r.ff..iJifl DE sANro ANroNro Dos

ma

o Municipal

espoíisável

ãh*lp^.,1s"ü,:i*'irr"lt_,":,.ffi ffi td,l;m:ü5fi fl :*",."{tsxj;J;:i::." 
Município de santo À;,;;,;Hffi:::illT':.mais 

iocais de acesso ao

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2021 .

)ff:,,h,!x.:»k .oNFERE .o, ã or,o,ro..

^, 
,;;;;,íüÍ,iíí;]'ll' certiÍico sue esta Íobcópia é reproduÇãc

PlaneJamento e,{dministração rÍêl clo oÍrginal que me foi exlbido

em:.11 toe r_elZL

Aven ida presidente vargas, Ne 446, Centro Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial Eletrônico
lnsntrido prh Lci [1!nicrp.l N 016 de 09 dr oülur)ro de 2017 Àno Edição. 2]2021 Santo Antolio dos LorJes - túA O5rOl/2021

EXPEDIETÍE
O Oiário OÍcl.l Elêríônic! do Município d6 Senlo Ahtonio dos Lopss . MA.
Cdado p€la L6i N.016 d€ 09 d6 Oúubío de 2017, exduslvem€nte nâ Íolmá
eletÍOnica, é umâ publiceÉo dâ MministÍaçào Dlí€tE d8sia MunicÍplo.
ACERVO
Às odiÉ€s do Oiáíio Ofdel ElolÉnlco dê Santo Antonlo d6 Lop€s podsráo sêr
coflsultâdâs elÍavés dâ inlôínêt, por msio do sêguintê 6ndor€ço:
hnps//dom.sloânbnlodoslopo§.mâ,gov.br.
Para pssqui§a poÍ quálqu€r t€rmo e utlllzaçáo d€ Íittros, acesse
htlps://dom,ltoânloniod6lope3.mâ.gov.br. Às clnBulbs, pesquisãs 6 downtoad
sáo de ecôsgo grâtuito e ind€pendenle de quálqu€r csdastÍo.
ENTIDADE
Prêêiturâ Munlopal ds Santo Antonlo do€ Lop€6 - MA
CNPJ: 06.172.7mI)001-10, Pr6f6lto Emânuêl Llrns d€ OlivêIã (Bigu)
Endereço: Âv, PÍêsidente Vaílas. 446. C€íúo, Santo Antonio dos Lopes -
Maranháo - CEP: 6573GO00
Telefoner (SS) 366Êí'lSí €-íÍlâll: doíÍ@íoántonlodoslop€s.ÍÍrs.gov.k
Sitê: www.sbântoniodoslop€â.ma.gov.br

subsídios coÍespondentes: alribui competências aos órgãos e aos s6us diÍigentes
s dá ouLÍas píovid6ncias, í€vogâ a Lei Municipal no 03 d€ 14 de Agosto d€ 2010 e
suâs âlteraçô€s e dá outras provdências .

RESOLVE

Art. 10- Nomear MARIA LlA SÍLVA E SILVA. portsdora de RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, parâ ocupar o câÍgo de SECRETARIA
MUNICIPAL DE PI-ANÉTAÀ4ENIO E ADMINISTRAçÀo do município de Sanro
Anlônlo dos Lopes-ÀIA.

Arl 2c. A Secretária Municipal d6 Plano,amenlo e Adminislraçáo sera Ordênâdoía
d6 Despesâs das contas públicôs, sendo r€sponsávet pete Geslão e
lúovimsntaçáo das Contâs Bancárias da PreÍ6ituÍê Municipal de Santo Antônio
dos Lopes - MÀ CNPJ No 06.172.72O1OOO1-1O.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA tI' OO3/202í. GPSAL

RESOLVE

An. 1c. Nom6âr PAULA DAIANNE LIMA LEAL, poÍtâdorâ de RG 013592232000-4
SSP/MA 6 CPF 921.821.943-04, paíâ ocupâr o cargo d€ SECRETÁR|A
VUNICIPÂL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do município de Sânto Antônio dos

Art 20- A Secrêtária Municipal de Orçamênto ê Finanças serâ Ordenadoíâ de
Desp€sas das conlas públrcâs sondo Íssponsáv€l p€la Gestão e MovimentaÉo
das Contas Bencárias da PÍeíeilura Municipal de Sento Antônio dos Lopes - túA.
cNPJ No 06.1 72.720/0001-10.

Art. 3"- Esla Porlariê entrará em vigor ns data de suâ publicação, revogadas as
disposiçõ€s ôm conlíáÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Jarcno d6 2021.

Art. 30. Esta Poítâde sntraé em vigor nâ data de sua publicaÉo, r€vogadas as
disposições em conlráíio.

GABINETE DO PREFEITO
04 d3 Janero d€ 2021.

Emánuôl Lima ds OllvêiÍa

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L

.R

f, O)--.-_-

AUTUA
ÇA

N" PROC
tl

o pREFEtÍo Do MUNIclpto DE sANTo ANToNto Dos LopEs, Estãdo do
Maranhão, no uso das alnbuiÉ€s que lhe conÍer€ a Ler Orgânica do município de
Santo Antõnio dos Lopes-MA ê a Lei Municipal No 02 de 27 de Jano'ro óe 2017
que 'Dlspõe soôro a Rêorganlzêçào Administftliva clo Municlplo dê Santo Ant'nio
dos Lopes, Estado do Maraôháo, cria cargos de prcvimento am comissáo e
lunções gGhlicadas, derinô os respectiyos sÍmbolos e Íixa os vâiores dos
subsidios correspondenteí atribui conpelências aos órgâos e aos seus dir'gentes
e dá oulras providências, rcvoga a Lei Municipal no 03 de 14 cle Agosto cle 2010 e
suas altetãções e dá oulras providências

Meránhão, no uso das atÍibuiçô€§ que lhe conf6r6 a Lêi Orgànica do munrcípro de
Sento Antônio dos Lopes-[IA € e L€i Municipal ND 02 de 27 de Janeiro de 2017
que Dispóe sobÍo a R€organizâçáo Adminislrativs do Município de Sanlo Antônio
dos Lopgs, Eslado do Maranháo, cria caÍgos do provimenlo sm comissão e
lunÇó€s gÍatiÍicadas, define os r€specttvos slmbotos e Íixê os vâtores dos
subsídios corÍ€spondontes; atíibui coírlç,€tências aos órgáos e âos s6rJs dirigentss
e dá outras pÍovidências, revoga a L€i Municipal no 03 de 14 de Agosto d6 2010 e
suas âlieraçóes ô dá outÍas pÍovidências'

PORTARIA N' OOí202í. GPSAL

o PREFEITo Do MUNIcI PIO OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, Esrado do

RESOLVE

Art. 'lo. Nom€âr RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA, portador de Rc
8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.780-72 paÍa o cargo de
PROCURADOR DO MUN|CIP|O ds Santo Antônio dos Lopes-MA.

Aí- 20. Esta Porla â enlErá em vigor na daia de suâ publicaçáo, rsvogadas as
disposlçôes om contráno.

GAAINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊS.MA,
aos quako diâs do mês de Janerro do ano dê dois mil€ vinte e um

Emanuel Llmô ds Olivelra

PÍefeilo Municipal

FORÍAEA iI' I'O'':Mí. OPIAL

O PREFEITo Do MUNICIPIo oE SANTo ANToNIo oos LoPÊs, Estâdo do
I\,4aÍanháo, no uso das êtribuiçõ€s quê lhe conÍeÍe e Lei Orgânrca do munrcÍpio de
Santo Antônlo dos Lopes-túA 6 s Lei l\,lunicipal No 02 de 27 d€ Jan6ho de 2017
que'Dispóe sobÍe a Reorganizâçâo Âdministativâ do MunicÍpio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do MaÍenháo, cria cargos dê provimento gm comissão e
funções grãliílcadas, deÍne os respectivos sÍmbolos e Íixe os vãloÍes dos

Emanuel Limâ de Oliveiía

PORTARIA N' OOí202í. GPSAL

RESOLVE

Art. 10. Nomsar SÂMARA CARVALHO SOUZA D|AS, portadoÍa de RG

o pREFErro Do MUNtcipto DE sANTo ANToNto Dos LopEs, Esiado do
Àrarãnháo, no uso das alribuições que lhe conÍ€ío a L6i Orgânica do munlcípio de
Santo Aniônio dos Lopes-lúA e s Lei Municipal No 02 de 27 de Ja^eio de 2017
que 'Oispõe sobre a Reorgânizaçáo Admrnrstrativa do Município d€ Santo Antônlo
dos Lopes, Estado do Maranhão, cíia cargos dê pÍovimênto em comissáo e
tunçó€s gÍalincadas, deÍins os íesp€ctivos símbolos e Íixa os vator€s dos
subsidios correspondenles; âtribui comp€tâncias aos órgãos e aos sôus diíigentes
ê dá ouuas provldências, rêvoga â Lei À,{unicipal no 03 do 14 de Agosto de 2010 e
suâs alteraçó€s e dá outrâs providências'.

P.efeturE Municipôlde SôntoAnlonio dos Lopes. MA. Av Pre§idenre vargâs 446, CentÍo, SanroAntonio dos Lopes - Mardnháo. CEP 65730400
w\Nw stoântonrodoslopss.mâ.gov,br

Oiádo OÍcialElstónico do Municipio - S€crêlanâ Municipálde Phnajamento ê AdministrãÉo , dom@stoanloniodoslopss.ma.gov.br
Ediçâo no ?]2021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREF'EITOSanto Ántônio dos

DESPACHO DE AUTORTZAÇÃO

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 14 de feyerciro de 2022

AUTUA
ÇÂüA Sra. Maria Lia Silva e Silva

Secretríria de Planejamento e Administração.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

Atenciosamente,

NOPROC

TÍata-se o presente, de autorização para instauração de processo administrativo
r_eferenle a contratação de empresa para prestação de serviços de publicaçao de atos oficiais
da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, confo.me .óli"ituçao realizada
através do oficio no. 02012022.

com base nos argumentos utilizados nas solicitações, nota-se a real necessidade
de contratação, haja vista que a publicação de atos oficiais como avisos de licitações, dentre
outros, consiste em obrigação imposta por lei, para que desta forma a sociàdade tome
coúecimento e acompaúe da melhor maneira possível o andamento de processos e
acontecimentos.

Assunto: Autorização de Instauração de Processo Administrativo

considerando a necessidade de aferimento da regularidade do procedimento
administrativo, consubstanciado em Parecer Jurídico da unidade competente deÀte município;
e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiirios e financelros;

DEFIRO a solicitação encamiúada pelo requisitante, autorizando a devida
abertura do processo administrativo competente com base nos elementos documentais trazidos
a esta autoridade.

Após a devida abertura, encaminha-se os autos à Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração a Íim de que proceda a todos os atos legais ,"""..*io. .
pertinenles à maléria em pauta.

Após os procedimentos acima, caso o mesmo esteja enquadrado na legislação,
retomar os autos a este gabinete para, ajuízo da legalidade, expedir-se o termo de ratificaçâo
nos prazos previstos em Lei.

j**/â*{,4"".
EMANUEI, LIMA DE OLIVEIRÂ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MÁ
Avenida Prcsidente Vargas, n 446, CEp:65730-000 (gB) 99161-1212
Baino CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão e-nail: oestoÍsa12017@.au ook.cam
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t, ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10
DEPARTÀMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO.GERA

Santo Ântfuio dot /\UI(,AÇÂ
C

OC

CERTIDÁO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 142202-0001 DATAT 1410212022

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

Secretaria Munjqlp4l de Plaqejamento e Administração

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito.

ASSUNTO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A
DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
Licitatório paÍa execução do objeto reho mencionado, composto pelos seguintes
documentos:

1. Oficio de solicitação. (fls.02l03);
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto (fl. 04)
3. Portaria de Nomeação (fls.05/07);
4. Despacho de Autorização (fl.8).

Desta forma, vislumbro celeridade e segurança ao manuseio dos
documentos, e eu, MARCIA DA SILVA LIMA, Chefe do Departamento de Divisão
de Documentação e Protocolo-Geral, ceÉiIico a autuação do processo administrativo
n" 142202-0001.

*^í-,* À^" H\-*
MARCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral
Portaria N" 025 12021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Sarto Antônlo doú

ESTADO DO MARAN
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO A

CPNJ: 06.172.720lÍr001-10

PORTARIA N" O252O2I- GPSÀL
+UTUACÂr

IV'PROC

/.4--.
0rR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§tAdO dO

Mararúão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 qlle 'Dispõe

sobre u Reorganização Admini.straliva do Municipio de Santo Anlônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e.funções gralificadas, deJine os

respectiros símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondenles; atribui

competências aos órgfuis e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei

Municipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e stas alterações e dá outras providências'.

RESOLVS

Aú. 1o. Nomear MÁRCIR DA SILVA LIMA, portador(a) <ie RG 023360202002-5

SESP[\4A e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE

PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Aú. 2" Esta Portâia entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA,04 de Janeiro de202l.

,t'

n rnâ e etra
Prefeito Municipal

CONFEEE COM O ORIGI}.íAL
Cur: fico i,, : e::a Íotocópra e Í4prodJçac

lir: do orrgrnat que me foi exibido

em: lLl toz t üze

Serv id or es pons á vel

Avenidã Pres:dente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Smto Ânútú doí

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CPNJ: 06.172.720l(,oo1'10

Plarejamento e Administração

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerliíico qLre esta íotocópia é rcproduçãc

íiêl do original quê mc íoi exrbiCo

em: '19 oL tz.ael

Se êsponsável

;l"u,ftracac
EDITAL DE PUBLICAÇAO

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

s
ne;ponsà

Pelo prcsente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão' EMANUEL LIMA DE

oLIVEIRA, no uso de suas atribüções previslas na Lei orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades

municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Poúaria no 025 de

04 de ianeiro de 2021 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LIMA, poÉador(a) de RG

023360202002-5 SESP/IVÍA e CPF 032.977'963-08, para ocupar o cargo de CHEFE

DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais.

E, para que, no amanhã, não se alegue ignorânci4 faço público o presente Edital qle-seú

aniaao êm local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diririo oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n' 025-GPSAL de 04

de Janeiro de 2021 por publicada.

(,,*.
Ema ,veÍa

P to Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente

Portaria n" 025-GPSÂL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital, tendo sido
afixado um exemplar no ltrium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos l.opes-MA,04 de Janeiro de 2021.

Silva e Silva
Muricipal de

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Plgh 2 de 6 oládo Ofcht Etot ónico ÊdlÍào n. m02í pubflc.Cão: i{0U2021x. Encaminham6nto do procêsso d€vidamente instruído ê âutoadad€ o pREFEtro Do MuNtclpto DE sANTo ÂNToNto oos LopES. Estado do
supêÍior com proposlâ d6 horhologação. MaÍanhão, no uso das atrlbuiçõ€s que the conf6Í€ a Lei Orgânica do município de

Sento Antônio dos Lop6s-MA e a Lei À,,tunicipat No OZ de 27 dê Janano de 2)jjAí 6' . Todos os lÍebalhos do Prego6iro ê dê sua Equ ipê dê Apoio deveÉlo ser que 'oispóe soôrc a Reoryantzaoáo Administrativa do Municípb ctê santo Anlônio
Íegistrêdos nas alas, devjdamente assinedâs e arquivâdas no ê6tor competento dos Lopes, EsÍado do Marcnhão, crja caryos de prcvmento en comissào e
dâ PÍeÍeilura Municipalde santo antôno dos LopevMA. lúnções gratiticadas, eletine os íespectiv;s simb;obs e tixe os yslo/es dos

A.r. 7. Esra poía.a ent,a,á em viso, nã dara de sua pubicaçáo, Íicando :::'':;:_iffi:#;#;:1i.W'.Ttr::tr;:,::2trn";.;r:",;!:;i;:
revc,gadas as disPosiçÕes em contÍáÍio. suâs alteíaçaes e dê out/?s üoviclências' .

Dàse ciênciâ 
RESOLVE

Publique-se

Cumpra-se.

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dB Janeko de 2021.

Arl. 20. Esta Po(aía entíaíá em vigoÍ na data de assinatura íevogadas as
disposrçóesem contÍário.

Arl 20 Esra Portsna êorrará em vigor nâ data de assinaturâ, revogadas as
disposrçõss em conlÍário.

GAAINEÍE OO PREFEITO l\iluNlClPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA,
04 de janeúo de 2021

An. 1o. NomeaÍ SINOOVAL OIAS DE LIMA F|LHO, portado(a) de RG
03E2762820094 SESP/MA s CPF 010.290.003-52. para ocupeÍ o cargo de
DTRETOR DE ALMoXARIFADo E PATRtMôNto d6 Sanro AntÕnio dos Lopes-

Aí.20 Esta Portaria enlrará êm vigor na data dê sua assinatura, r€vogadas as
disposlÉês em contÍário.Emanuel Lima de Oliv€ira

PORTARIA N' O2O/202I. GPSAL

o pREFElro Do MUNtclpto oE sANTo ANToNto Dos LopÉs, Estãdo do
MaÍanháo, no uso des âtribuições quê lh6 conÍ6re â L€i Orgânics do município d9
Sanlo António dos Lop€s-MA e a Lêl Municipal N" 02 de 27 de JaneÍo de 2017
que 'Dispõe soà.B a Reorganizaçâo Administativa do Municipio do Santo Antônio
dos Lopes, Eslaclo do Maranhão, ctiâ cergos .le provimento 6m comissão e
'unções galilicaclas, deÍ,ne os respocliyos simboros e Íirâ os /áiores dos

VsuOstdios corresponde ntes: atibui competênctas aos órgáos e áos seus di.rganÍs§
e dá oulras proviclências, rcvoqa a LêiMunicipal no 03 de 14 cle Agosto cle 2010 e
suas altetaçôes e dá outras providências'_

RESOLVE

AÍl 10- DesignâÍ vÂNtA MARTA SOUSA ALENCAR, porladoÍa de RG
000072509896-1 SSP/MA e CPF 331 .885. 1 33-72, servidorá int€grante do quadro
€fetrvo, para ocupaÍ o cergo de SECRETARTA MUNtctpAL ADJUNTA DE
EOUCÂÇÃO do municlpio de Santo Antôno dos Lop€s-lúA-

GAAINEIE DO PREFEIÍO I\4UNIC
0{ de Janeiro de 2021

Emanuêl Limâ do Ollv.lrâ

PORTARIA NO 023/202T. GPSAL

IPAL DE SAN]O ÂNTONIO DOS LOPES.MA,
AU IUA

ÇÃc

Emanuel Llma d! Ollvelra

Prsfedo Municipal

PORTARIA NO 019/2021- GPSÂL

RESOLVE

Aí. 1". Nomear JoSÉ FARTAS DE MOURA, ponador dô RG 771547 SSP/Í\,4A e
CPF 187.001.792-72, pêrâ ocupar o cargo de SECRETARTO túUNtCtPAL
aoJUNro DE OBRAS, HABTTAÇÁO E URBAN|SMo do munrcipio ds Sanro
Anlônio dos Lop€s-MA.

pREFEtTo Do MUNrclpto DE sÂNTo ANToNto Dos LopES. Esrado
MâÍanhão, no uso dâs âtribuiÇões qu€ th€ conÍ€í€ a Ler Orgánica do município de
Sânto Antôn io dos Lopes-MA e a Lêr Municipâl No 02 de 27 de Ja eno de 2017
q!€ 'Drspóo sob,.e € Reorgânjzaçâo Administrativa clo Municip,o de Santo Antônjo
dos Lopes, Estado do Maranháo, cria cêeos cle provimento em comlssáo e
lunçôês gtali{icadas, deline os rcspectivos símbolos e lixa os yaloras dos
subsÍdios coírespoldentás; atíbut conpelânciàs 6os órgãos e eos seus dr?gerlss
e dá o!ítas pmvidêndas. rcvqa a Lei Munbgal no 03 de 14 do Agosto de 2OíO e
suâ§ alt raçó€s e dá outras provídénciaC.

RESOLVE

Arl. 1o. Nomear SUANNÉ LIIVA DE ALENCAR OL|VEIRA, podado(a) de Rc
049921452O13-e SESP/I.IA e CPF 610.552 273-85, para ocupaí o cargo de
CHEFE DE RECURSOS HLIMANOS de Sânto Antônio dos Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES,MA
04 de Janêko de 2021.

Em6nuel Lima do Ollvelr.

PORTARIA NC O252Mí- GPSAL

s

RESOLVE

Arr. 1'. Nomeer MARC!À DA STLVA L|MA, poíâdo(a) de RG 023360202002,5
SESP/MA e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cârgo de CHEFE DO SETOR OE
PROTOCOLO de Sanlo Antônio dos Lopes-MA.

OC

GAAINEÍE DO PRÊFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÁ,
04 de Janeiro de 2021.

Aí. 2Ô Esta Portariâ enúará em vigor ne dâtê de sua assinatuÍa, rêvogadâs as
disposiÉes em contráíio.

o pREFEtro Do MuNtcipto DE saNTo aNToNto oos LopES. Estado do
lúaranháo, no uso dâs alribuigões quê lh6 conleÍê a L€i Orgànica do muncipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muniopal N. 02 de 27 de J1no|l:o de 2017

. Je 'Dlspi5e soôrE á Rêotganizaçào Adninisúativa do Municlpio de Santo Antôno
VÚos lopes, Estaclo clo Maranhào, cna caryos de prcvim,nto eh comissào e

lunções gratiicâdas, dofine os respectlvos slmbolos e fixs os yalores dos
suôsidrbs conospordanlas: alribui competências aos órgáos e áos s€us dirgenÍes
e dá oulras prcvicléncias, rcWa a Let Municipal no Og de 14 dê Agoso de 2OlO e
suás âitêra@s e dá oulras providêndas .

O PREFEITO DO I\TIUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO
Maranhão, no uso das atíbuiçoes que lhe conrere a Lei Orgânica do municlpio de
Sanlo Antônio dos Lopes-MA e a Loi Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispôê soDre á Reorganizaçpo Aclministntiva do Municlpio.lê Sento Antônio
clos Lopes, Eslado do MeQnhão, cia catgos de provimenlo em comissáo o
lunçõas gratilicadas, clêline os respeclivos sÍnbolos e fixa os yalores dos
subs[elios coÍespondenlês; alibui compelênclas aos órgáos e aos seus diígentes
e dá oulras providôncias, tevoga a Lei Municipal n 03 de 14 de Agosto de 2010 e
sugs allerãções e dá outEs proviclàncias .

Arl.2c Eslê PonâÍie entrará êm vigoÍ na dâta de sua assinaiura, íevogadas as
disposiçóes em conlÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES,MA
04 óe Jansiro de 2021Emanuel Llma d€ Ollvolrá

Ehânuêl Lima d6 Ollvelra

PORTARIA NO 024/2021. GPSAL

PÍeÍeilura Municipalde Senlo Antonio dos Lopes - tú4, Av. Presrdente vârgâs,446, Cenlro, SanloAnlonio dos Lop€s - MeÉnháo - CEp:65730-000
ww.sloantoniodoslopês.mâ.gov.br

Diá o OÍcial Elêtrónlco do Muhicipio - Secr€târiê rüuhicipald€ Ptsnsiamênto ê Adm nisiraçêo - dom@stoantoniodostopês.mâ.gov.br
Edição no 9/2021



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CI\[PJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJÀMENTO E ADMINISTRÁÇÃO

DESPÂCHO ADMINISTRATIVO

§anto Antônlo do6

À
Sra. Edna Maria da Silva Sousa
Chefe de DepaÍamento de Compras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Nesta

".ffica.

ASSUNTO: Solici tação de pesquisas de preços praticados no mercado em, no mínimo, 3 (três)

empresas do ramo peÍinente ao objeto especificado nos autos do processo administrativo n".142202-

0001.

Senhora Chefe do Departamento de Compras,

Solicito a vossa senhoria que realize pesquisas de preços, de forma eletrônica ou junto a

prestadores de serviços do ramo, considerando o mínimo de 3 (três) empresas do ramo pertiniente ao

objeto pretendido por esta administração pública, visando aferir os preços correntes praticados no

mercado referente ao Processo Administrativo no.142202-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa

jurídica para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos LopesÀ4A.

Atenciosamente,

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de fevereiro de 2022

)M* l- ,,ü",t["
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretríria Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. N' 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06.172.72010001- 10 i Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

r/t



ESTADO DO MARiiii{ÃÜ, .'

PREFEITURA TTUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í72.720/0001-10§ütoftúraodr

s
e;

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, reÍerente a ContrataÉo de pessoa jurídica
para prestação de serviços de publicaçáo de atos oficiais da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA em jornal diário de grande circulação regional, de
interesse desta Administração Pública, conÍorme modelo de pesquisa de preços em
anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Av. Presidente
Vargas n"446, Baino Centro, Cep 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às í2:00h (doze horas), ou enviar via e-mail:
compras@stoantoniodoslopês.ma.gov.br

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As inÍorma@es prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLÂNILHA DE PREçOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para

os itens constantes da planilha abaixo:

ESPEC IFICACÔES E QUANTITATIVOS:

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias'

A cotaçáo de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do

Município dé Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da

empresa fornecedora dos preços, confoÍme modelo da pesquisa de preços

constante do Anexo I desta solicitação.

, r' l'

soLrctTAç DE PESQUTSA DE PREçOS N" 20220215

lTEM DESCRT UNIDADE QTD

01

E OUTRAS

PUBLICAÇÓES DE INTERESSE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÀ A
SEREM VEICULADOS EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO REGIONAL OU NACIONAL, CUJA

PUBLICAÇÃO SEJA DIÁRIA, EM PRETO E BRANCO, DE

02 (DUAS) COLUNAS X 5,0CM DE

APROXIMADAMENTE.

ALTURA

sERVrÇO 45

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro' Santo Antônio dos LoPes

Página I de 4



ESTADO DO MARANiiÂÚ,
PREFEITURA iíUNICIPAL DE
CNPJ: 06.í72.7201000í-1 0lübffidc

4úTIJA
ÇÀo

Segue em anêxo, o modelo de cotação de preços,

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 1510212022.

OC

dtu s$ut
dilva sousaE Maria da

CheÍe do Departamento de Compras
Port.: n' 04312021 - GPSAL

Santo Antônio dos Lopes - MAAvenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Página 2 de 4



At .:::.a';,,,,.._ ,-
EsrADo Do ÍuARÃíÍilÃÚlriilliiilrl,,, ...,..rtr,:r-l,:r,,,,.:....,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO'Âf{TôT&}IIDOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-10süiohffido.

ANEXO I

MODELO DE COTAçÃO DE PREçOS

"EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREçOS

Refer€nte à solicitação de pesquisa de preços no 2022021
Prezados Senhores,

4
-u,fuacao

Pelo presente, encaminha ção de preços, reÍerente an

necessidades da Secreta
modelo de pesquisa de p

contratação de empresa para pres de publicação de atos oficiais da
Prefeitura Municipal de Santo pesiMA, visando atender às

ria nt elamento e Administração, conforme
, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá êstabel formular a seguinte cotaçáo:

Ra
CN
End
E-m
(DD efone

2. Representante que emitiu a cotação
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF
Cargo/Função

Santo Antônio dos LoPes -

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro'

Página 3 de 4



, '' -f

'-.1-.:,t:.' -. .

PREFEITURA ÍITUNIGIPAL DE SANTÔ A}trôMOI'O§
CNPJ: 06.í72.7201000í-1 0t rto lltHodot

3. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços)

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na acima, estão incluÍdos
todos os custos, beneÍÍcios, e d s contribuições pertinentes-

(local e data)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

]TEM DESoRTÇÃo UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE
LrcrTAÇÂo E oUTRAS
PUBLICAÇÔES DE INTERESSE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES.
IMA. A SEREM VEICULADOS EM
JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO REGIONAL OU
NACIONAL CUJA PUBLICAÇÃO
SEJA DÁRA, EM PRETO E

BRANCO, DE 02 (DUAS)

COLUNAS X 5,OCM DE ALTURA
APROXIMADAMENTE.

sERVrÇO 45

(/l

R$
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Assunto

Roundcub€ W€bÍnail :: Sdicibção de PÍopcta de Prsços - Sswi(p de PublháÉo dê Atos Ofciais

Solicitagão dê Proposta dê Prêços - Sêrviço de Publicâgão de
Atos Oficiaig
<compras@stoantoniodoslopes.ma. gov.br>

<oonceicaomêndês.oimparcial@hotmail.com>

2022-02-75 7OtO7

Io{,M§}§{.*baC
De

Para

Data

Soliclcitâção de cota ção, pdf( - 27 7 KB)

vimos por neio desta solicitar a pnoposta de preços dos materiais ou serviços quê constân na relação em

anexo

Agradecemos antecipadanente pela presteza e aguardanos sua cotação.

Atenciosanente,

oepartanento de Coorpras da pnefeitura municipal de S. Antônio dos Lopes - ilA '

i-u"Yoroo

httss:/,vww.stoantoniodoslopês.ma.gov.br2o96icps€ss17737525173rdparty/roundcube,/?-taSk=mail&-safe=0&-uid=407&
BOX.Sent&... 1/1



2ZO2zO221O:3O

Assunto

Roundclbs Webmail :: Solicitaçáo de PEposta d6 Preços - Seíviço de Publicaç5o d6 Atos Oficiais

solicitação de Propostâ dê Preços - Sêrviço de Publicação de
Atos oficiâiB
<compras@stoantoniodoslopes,ma,gov.br>
< publicacaorp@gmail.com>

2022-02-15 LL|rz

Solicicitação de cotaio. pdf(-277 KB)

rt$i[mdc{.}&s
De

Pa ra

Data

Vimos por neio desta soficitar a proposta de preços dos materiais ou serviços que constam na relação eÍr
anexo.

agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação.

Atenciosamente,

Departanento de compras.da pnefeitura municipaL de S. Antônio dos Lopes - l'lA

""r*^u"tuaçao

Se

httss://www.stoantoniodoglopes.ma.govbc2og6/cpsess17737525173rdparty/roundcub€/?_task=mail&.saÍe=0&_
BOX,Sent&. . 1/1
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Assunto

Roundcube Wobmail :: Solicilação dê Plopctá de Preço6 - Serviço de PuHicaÉo de Atos Oficiais

Solicltação de Proposta dê Prêços - Serviço de Publicação de
Atos Oriciais
<compras@stoantoniodoslop€s.ma. gov,br>
<slte,odebatê@gmail,com>

2022-02-18 10:03

/slrxcÀD$hlae
De

Para

Data

Solicicitação de cotação. pdf(-277 KB)

Solicitaçâo de Pnoposta de Preços - sêrviço de Publicação de Atos Oficiais

Vimos por meio desta solicitar a proposta de preÇos dos rÍateriais ou seFviços quê constan na relaÇão em

anexo.

agradecemos antecipadanente pela presteza e aguardamos sua cotação.

atenciosanente,

Departamento de Compras da prefeitura munj,cipal de S. Antônio dos Lopes - t'lA.

:!"'"r^ oio

*"-.lt--

httss://www.6toantoniodoslopês.ma.gov.br2o96/@s€as',lT?375251?t3tdp€ittytroundcube,/?-trsk=mail&-§aÍo=0&-uid--411&-m
BOX.Sent&... 1/'1



EST
PREFEITURA MUNIC
CII{PJ: 06.172.72010001 - I 0
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DOS LOPES

Santo Antónlo dos

A Sr." Maria Lia Silva e Silva
Secretiíria Mun. de Planejamento e Administração.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA
Nesta

f-Íl'nro.

ASSUNTO: Resposta a solicitação de pesquisas de preços.

Seúora S ecretiária,

Em resposta a solicitação, de 15 de fevereiro de 2022 apresenÍada pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Adminishação, objetivando a contmtação de pessoa jurídica
prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes,MA, em jomal de grande circulação regional, de interesse desta
Administmgão Pública.

Pesquisa de Mercado: As pesquisas foram realizadas através de prestadores de serviços
do ramo pertinente a atividade, sobre as especificações do objeto e os pÍeços praticados
no mercado. Portanto, foi solicitado via e-mail oÍçamentos há empresas renomadas,
consideraldo o mínimo de três, conforme preveÍ e determina as legislações pertinentes.
Abaixo consta a relação das empÍesas as quais receberam e responderam prontamente as

nossas solicitações de cotações de preços.

1- J R BOGEA NETO (GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE), CNPJ:
36.633.065/0001-11 - representante legal do Jomal Pequeno em São Luís,MA.

2- VICTORIA BAYMA MEI, CNPJ: 39.322.296/0001-00 - representante legal do
Jomal O Debate em São Luís,MA.

3- IMPAR COMITNICAÇÃO, CNPJ: 44.988.84710001-00 - representante legal do
jomal O Imparcial.

Anexado a este despacho encontÍa-se a minuta de proposta (modelo para utilização dos
empresarios), juntada de envio de e-mails, propostas com valores e descrição do item,
bem como juntada de recebimento dos respectivos e-mails.

Santo Antônio dos Lopes - MA,2l de fevereiro de 2022.
o

E MARI A SILVA SOUSA
Coordenadora do Departamento de Compras

Portaria. N"043/202 l-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 1/1



211O2Í2O2216i5o Roundcube W€bmail :: COTAÇÃO

Assunto

De

coÍaçÃo
CONCEICAO DE MARIA MENDES DA SILVA
<conceicaomendes.oimparcial@hotmail.com >

compras@stoantoniodoslopes,ma,gov. br
<compras@stoantoniodoslopes,ma. gov. br>
2022-02-21 l2tll

ro$r§!çiuba
Pa ra

D ata

PREF. STO. ANTONIO LOPES= 21.02.2022.doc( - 104 KB)

Boo torde
Von Cloy, segue cotoçõo, conforme solicitodo

Cordialmente,

Concewo'Meflügs',
Ereativa te.éoniil.s Pkíio| Ciràqcial
üàri6Ásiirci;Lfus.

]*À.ropapeltáil, rá búoda

4U
OC

It14
cÀo

I I.il.:?55 (çE) eAAOó-7330. l9A) 94109-5IôO
(),rt-:,.,,.," tia Sr.,r:,,r,1fl u11,,,. €r",,,r",, nl E ty l,,iEa,(.,

;'\l II

Dê: compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br <compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br>
Enviado: terça-feira, 15 de Íevereiro de 2022 73:O7

Para: conceicaomendes.oimparcial@hotmail.com <conceicaomendes.oimparcial@ hotmail.com>
Assunto: solicitação de Proposta de Preços - Serviço de Publicação de Atos oficiais

Vimos por meio desta solicitar a proposta de Preços dos materiais ou
serviços que constam na relação em anexo.

Agradecemos antecipadamênte pela presteza e aguardamos sua cotação,

Atenciosamente,

Departamento de Compras da prefeitura municipal de S. Antônio dos Lopes
. MA,

htFs:/ /ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsess6693851553Brdparty/roundcuben-task=mail&-safe=o&-uid=6074-mbox=lNBOx&-acti 'v'l



lMtrHH O liliüôiiõrarProooCorr

PROPOSTA DE PREçO

AO
SETOR DE COMPRAS OO I.IUI'IICÍPTO DA PREF. SANTO ANTONIO DOS LOPES

Avenida Senador Vitorino Freira, no 513, Centro, CEP 65.210-000, Sto. Antônio Lopes,
Maranhão.

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
Santo Antônio dos Lopes /MA, conforme as especificações constantes da solicitação de
pesquisa de preços.

REsPoNsÁvEL: coMunrcAçÃo rMPAR
cPF/cNPJ : 44.988.84710001-00
Endereço: AV. DOS HOIáNDESE SL 916 TECH OFFICE - PONTA D'AREIA

PI.ANILHA DE PREçOS DA PESQUISA:

Item DescÍição Ut{ID QUANÍT. v. UniL R$ v. Tolal R$

1

PUBLtcAÇÃo de avisos de
licitaÉo e outrâs
publicaçôes de interesse da
prefêitura municipal de STO,
airÍoNto Dos LoPCs. A
sêrem veiorlados EM
JORNAL DE GRANDE
ctRcuLAçÃo REG|oNAL
OU NACIONAL, cuja
publicação seja diáÍia, om
prsto e bÉnco, de 02
(duas) colunas x 5,0cm de
altuÍa aproximadamente

cM x coL 45 190,00 R$ 8.ss0,00

Total Estimado total R$ 8,s50,00

Valor total por extenso: R$ OITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefrcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de

assinatura.

São Luís - MA, em 21 de fevereiro de 2022.

,'i"+* c^.Ji loas.rn c-{,,1

""l"u"lueça.

.rai

Pdct lliÍr
íúa' FlnancÊlÍo

Dláíoc aarocladoa - o lmprÍÊlal
RO: t482655200í -2
CPF: oO2,í,tí 343-56

Impâr Comunicação Ltda.
CNPJ: 44.9tt.847/0001-00 Insc. Estsduâl: ISENTO

E[D: Ayenida dos Holandeses, noo, Quadra TETA Cása no 01 Condomínio The
CEP: 65.071-380 - são Luís
Site: www.oimparciâl.com.br

Prime BâlrÍo Calhau,



21IOZ2O22 16:52

Assunto

Roundcubs Webínail :: R€: SolicitaÉo d€ Proposta de PrÊços - SêMço de PublicaÉo d€ Atos Oficiais

Re: Sollcltação de PÍoposta de PregDs - Serviço de
Publicagão de Atos Oflciais
Comercial Jp < publicacaojp@gmail.com >

<compras@stoantoniodoslopes,ma. gov.br>

2O22-O2-L6 OAt52

{§t*rJdsü&
De

Para

Data

PROPOSTA santo antonio dos lopes - GUIDU.doc(-471 KB)

bom dia

segue cotação

jonny

Em ter,, 15 de fev. de 2OZZ às lli72, <r9!0pÍ!E@§lqa.0t90jodg§Lope§,ÍELgQy,-U> escreveu
Vimos por meio desta solicitar a proposta de preços dos materiais ou
serviços que constam na relação em anexo.

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação'

Atenciosamente,

i Departamento de Compras da prefeitura municipal de s. Antônio dos Lopes

]- MA.

se

l-'":uoroo

httpS://www.sloanloniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsess6593851553/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=o&_uid=601
NBOX&-acti... 1l'l



J R BOGEA NETO
GUIDU MARKETING E PUBTICIDADE

CNPJ: 36.633.065/0001-11

*'lru"!unraoA
pREFEITURA MUNrctpAL oe saruro nnrôNto Dos LopEs

s.

Conforme solicitação, venho por meio desta, apresentar proposta de preços para a contratação de

empresa especializada em publicação de aviso de licitação e afins, de interesse da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTO lrurÔnto Dos LoPEs. Proposta que faz a empresa J R BOGEA NETO (GUIDU

MARKETTNG E PUBLICIDADE), inscrita no CNPJ Ne 36.633.065/0001-11, representante do Jomal Pequeno,

para a execução do objeto abaixo descrito:

São Luís, 15 de janeiro de 2022

,Lda-

José Ribamar Botéa Neto
Diretor

G.,(

ITEM DESCRTçÃO UNDIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAt

\

Publicaçáo de avisos de
licitação e outras
publicações de interesse
da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes
a serem veiculados em
jornal de grande
circulaçáo regional ou
nacional, cuja publicação
seja diária, em preto e
branco, de 02 (duas)
colunas x 5,0 cm de âltura

I aproximadamente

sERVrçOS
45 Rs 200,00

Rs e.000,00

ENDER-EÇO: Àv. dos Ilolandeses n" 06 - Edificio Toscana - Cordomínio Solaia - A

A (9E) 98899 2f 7f - E-MAIL: bogeaneto@gmâil'com
50 ntâ do Farol

k-*"



21lo2l2o22 16i51

Assunto

Roundcubê W€bmail :: R€: SolicitaÉo de Proposta de Preçús - Sorviço de Publicaçáo dê Atros Oficiais

Re: Solicitação de Pnoposta de Preços - Serviço de
Publicação dê Ato3 Oficiais
Site O Debate <site.odebate@gmail.com>
<compras@stoantoniodoslopes.ma. gov,br>

2O22-O2-LB 1.2i04

íor!ÁrHlc.!ib,a
De

Pa ra

Datà

cotação - PREFEITURA I4UNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES - MA.pdf(-494 KB)

Bom dia.

Segue anexo o orçamento solicitado de forma detalhada.

Att, Victoria Bayma

Site O Debate <Si!e.gdeha!e@gEii!.§9ln> escreveu no dia sexta, lS/O212022 à(s) 11:26:
Bom dia!

O valor por publicação para sua solicitação é de R$ 200. Total de R$ 9.000 para as 45 publicações.

Aguardamos seu retorno, estamos a disposição!

: Att, Victoria Bayma

<CAllpl@stoê-ElleIlledgslqpe§.MLggt4lt> escreveu no dia sexta, tAlO2/2O22 à(s) 10:03:
Solicitação de Proposta de Preços - Serviço de Publicação de Atos
Oficiais

Vimos por meio desta solicitar a proposta de preços dos materiais ou

serviços que constam na relação em anexo.

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação.

Atenciosamente,

Departamento de Compras da Prefeitura municiPal de S' Antônio dos Lopes
. MA.

'4U
OC

IUA
ÇÀo

s

htF§://www.stoantoniodo§lopes.ma.govbr:209ô/cpsess669385í553BrdPaÍty/roundcubeP-task=mail&-saÍe=o&-uid=605&-mbox=lNBox&-acti
1t1



AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.73G000

COTAçÃO DE PREçOS

Referente à solicitação de pesquisa de preços 1o 2o22o2L5
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação

de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeiturâ Municipal de

Santo Antônio dos Lopes/MA, visando atender às necêssidades dâ Secretariã Municipel de

Planejamento e Administração, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e após

tomar conhecimento de todas as condições lá estebelecides, passamos a formular a seguinte

cotação:

1, Proponentê:
Razão Social: VICTORIA BAYMA MEI

CNPJ: 39.322.29610001-00
Endereço: Rua Santo Antônio,282, centro
E-mâil: victoriabaymam@gmail.com
( DDD) Telefone: (98], 9812867 21

2. Representante que emitiu a cotação

Nome: Victoria BaYma Morâes

Cédula de identidade/órgão emissor: 035600292008-5 SSP MA

CPF: O4a.972.573-28
cargo/Função: Dirêtora dê Comunicação

3. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

*,t^11'oçao

s

jornelodebete.com.br

O Bebate



O Debate

ITEM DEscR çÃo UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÂRIO

VALOR

TOTAL

01

PUBUCAçÃo DE Avrsos DE

LrcrrAçÃo E ourRAS PUBUcAçÕEs

DE INTERESSE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

DOS IOPES.MA. A SEREM

VEICULADOS EM JORNAL DE

GRANDE ctRcuLAçÃo REG|oNAL

ou NActoNAL, cuJA PUBt-tcAçÃo

sere orÁnra, EM PRETo E BRANco,

DE 02 (DUAS) COLUNAS X 5,0CM DE

ALTURA APROXIMADAMENTE.

sERVrÇO 45 R$ 200 R$ 9.ooo

lÜrTIJA
ÇÃoç

-t

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos prêços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pêrtinentes.

E-mail: site.odebate(âgmail.com

moraessildo@hotmail. com

WhatsApp: (98) 98800-5887 ou (98) 981286721

Aguardaremos o contato e desde já agradecemos a sua atenção !

Atenciosamente,

Gildo Moraes - Diretor

www.jornalodebate.com.br
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SffiâúrffidoÉ

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

cNPJ: 06.U2.72010001-10

PORTARIA NO 043/2021. GPSAL

AUIUA
ÇÀo

s

c

COMPRAS NO ÂMBITO OO PODER EXECUTIVO
oo uuutcÍPto DE sANTo ANToNlo Dos
LoPES-MA E DÁ ourMs PRovtoÊuctns.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO MATANhãO, NO

uso Oa" ãtriOuiçoes que lhe conÍere a Lei Orgânica do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-

ú; ;; i;iúü"icipàt No OoZ da 27 de janêiro de 2017 (Com altêrações trazidas pela Lei

ür.Éip"I 
"; 

óíó dà àA a" dezembro de j017 e pela Lei Municipal No 063.de 23lre dezembro

à" âOiSj que 'Dr'"pôe sobre a Reorganização Administratiua do Município dê Santo Ant5nio

ãã" L"íri, E"t âó do Maranhãoi cia ôargos de provimento em comissão e funções

àÀtin"áaaé. define os respectivos stmbolos ehxa os valores dos suósídios co nespondentes;

Z,trnii- ãàri.ercras aoi órgãos e aos seus dirigentes, revoga as leis de estrutura

administratlvas anteriores e dá outras providências'

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES

Li
P feito Íúunicipal

E DE

CONFEFE COM O OITITJINAL

Certifico qr,,r e: r: Íotocópi: é rcproduÇàc

fiel do original qLre nre íoi cxibido

Em;.Zl 1 o?, I-ZD&

Já"--a;ru;.r,;;;;r

RESOLVE

Art'l..DESIGNAREDNAMARIADAS|LVASoUSA,portadoradoRGn.o3S494T9S.S
Sêprufn- e inscrila no CPF n.o 9í 6.842.933-91 , para exeÍceÍ a Íunção de Chefe do

Departamento de ComPras.

Art. 2.. DESIGNAR ANA MARIA LoPES MONTEIRO, portadora do RG n.o 1317881200G3

ssplrrrra e inscrita no cPF n.o 007.887.803-95 pera exercer a função de coordenadora de

Departamênto no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA"

Art. 3". DESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, portadora do- RG n'
úógdzS6eOr e-S SSpiMA e inscrita no CPF n.' 854.192.653-20, para exêrcer a tunçâo de

Assessora de Acompanhamento dê Compras'

Art. 4". Esta Portâria entrará em vigor na dâta de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETEDoPREFEIToMUNIoIPALDESANToANToNIoDoSLoPES-MA'04de
Janeiro do 2021.

a

Avenidâ Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

0.*,*
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I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial Eletrônicofr,
a

I

ID
rÉ-t

lrrsrilrrr(lo lLri I ei lrl!rr c Pal N'01C Ll{r (]lr dr Outubro rlc 2017 la ro E(l'cão.20/2021 SiIto ArÍonio dos L.pts -M!- 29t01t2021

EXPEDETIIE
O ()láÍlo Oficlal EletrônlEo do Municíplo d€ Sahto Antonio dos Lop66 - MA.
CÍlâdo p€la Lei i{c 016 dô 09 d6 Olnubro de 2017, oxdusivamente ne Íorma
€lerónicã, é uma publlc€çáo de AdminisúBÉo Dtí€ts desüs Munictpio.
ACERVO
Àr odi@es do 0lá o Ofdal EletÉnicD de Santo Antonio dos Lop€s podorão eâr
consultedes êtrgvós dE lnt6Ínet, poí molo do seguinte endorêço:
htFs/doíh.stoânlonlodo3lopegfi â.9ov,br.
Para pêsquisâ por qu6lqu6r têrmo 6 utlllzação dê Íi[ros. âc.ss.
htts6/dom.sroonbílodGlop€â.rÍrs.gov.bÍ. As cdlsu[E, p€squis e downtoêd
3áo da aca6Êo grEtrtro. hd€p€nd€ b de quahu.r cedÉlstD.
E]{ÍDAOE
Pí€lêiüJrã lvtjnHpal dc Slnto Àttofii, d6 Lop€3 - MA
CNPJ: 06.'172.72Ol0001-10, Preblto Em€nu6lLlm. de Olv€irâ (Egu)
Endereçor Av. Prs3ld€nts Vargâs, 446, C6ntÍo, S6nto Antonio dog Lopês -
MôÍanháo - CEP: 6573$000
T€loíone: (99) 368&1 í91 o{hall: dom@sloanlonlodo€lop€s.ma.gov.br
Sit8: www.sl@ onlodo€lop€a,ma.gov,bí

paía o c€rtamo licitatóio refeÍenlo âo PÍegào Presen ciet OO1|2O21

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 da je eno de 2021

EMAT{UEL LII'A O€ OLÍVEIRA

,',**'o|Uacao

Gabinete do Prefeito
oEctsóRto DA auroRroaDE supERtoR

APRECIÂçÀO DE RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO

PRocEsso aD t tsTRÂTNo DE LtcÍÍaçÃo l{.:272011.0001

REFERÊ]{CIÂ: PREGÁO PRESENCIAL NC, OO1/2021

OgJETO: Trata-ss de proc€§so lrcitalório modâlidade Pregáo Prês€nciât no.

001/2021, cujo objglo resume-se elh R€gistÍo de Preço para íutura e ev€nluat
aquisiÇão, de ÍoÍma paÍcolad8 pêlo prâzo de í2 (doze) meses, dos produlos pârá
enxoval de b6bá, em âtendim€nto à oecossldâd€ das concessóes de auxÍlio-
natalidâde, regulamontâdâ p€lo Decrêlo Federâl no 6 307/2007 e Oêcíêto
Municipal no 06/2015, alrâvás dâ Sscretaria Municrpal de Assist6nciâ Social,
Juvenlude e Trabalho desle município de Santo Anlônio dos Lopes -MA.

:ECORRET{TE: EMPRESA M dE FF PARGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE
\*OrufeCçÁO, pessoa lurldicá d€ dhslto pívado, lnscrila no CNPJ sob nô

04.3S8.81í1000í43, s€diads nâ Avenida um, n.. 91 A, B6quimáo, São LuÍs -

Com base no anigo 4c do O€cÍeto Munidpal n.. 0472018 o na L€i Federal0-66ô e
altêleçõ€s posleriores, o pÍocadirnênto licitatôrio s€gu6 observáncta do prlnclpio
constitucionâl da isonomie, a ssl€ção dâ propostâ meis vantaioss para a
administreÉo e a promof.âo do dêssnvolvimsnto naconal sustentávsl s seÍá
proc€ssada ejulgadâ em !.trlta conÍomld.de com 03 p.lnclpios b&lcos da
l€gelldâde, de imp$3o.lldád., de moralidâdo, d. lgualdade, dâ publlcldáds,
da probidade admlnl3kâllvâ, da vinculâçáo ao lnstaum€nto convocãtórto, do
julgam€nto obi€tivo ô dos que lh€B são êorrolato!. fendo visto isso € tomando
por base tambéÍn â ânálise êretuede p6io Prêgoêrro ltrunicipât, NEGO
PROVIMENTO ao Rocurso Administrativo lmpetredo p€la €mpresa tú dâ FF
PARGA tNDÚSTRTA E COMÉRCtO DE CONFECçÀO e RAT|FtCO a decisáo
proíeÍida pelo Pí€go€iro Municipst, mântsndo |NÂB|LITAOA â empíesâ lecon€nre

PreÍêlto iiunlclpal

POFÍÂnâ tF oaA(plí. GgS^t

EMENTA:

NoMEIA os INTEGRANÍES DA SEçÃo DE CoMPRAS No ÁMB
PoDER ExEcUTIVo oo MUNICIPIo DE sANTo ANÍoNIo DoS LoPES.MA E
DÁourRÁs PRovrDÊNcns.

O PREFEITo Do MUNIcIPIo DE SANTo ANToNIo Dos LoPES. EsIado do
Maranhão, no uso des atÍibuiçÕês que th€ confere a Lei Orgánicâ do município d6
Santo Anlônio dos Lopes-l\,4A e e Lei Municipal No OO2 de 27 de )enano de ZO17
(Com âlt€raçô€s trazidas pela L€i Municipal no 030 de 28 de dezembro de 2017 e
pela Lei Munlcipal Nô 063 de 23 de dezêmbro de 2019) que'Dispõ€ sobre a
Reo€ânizâÉo AdÍnlnistsaüvâ do Municíprc de Santo Antônio dos Lop€s. Estado
do Maranhão, cíiA cárgos de provimento em comissão e funçô€s gratiÍjcadas,
defne os respeclivos ÉÍmbolos e fixe os válores dos substdios corospondentes;
atÍibui comp€lânciês aos órgãos € eoÊ §€u§ dirigentes, rôvoga as l€is d€ êslrulura
adminisÍetivâs ânlêrioÍes e dá outÍâs provid6ncias.'

RESOLVE

a(. 1'. qEflgqR EEllA alaA DA glLY^ SOUBA, po.tadorâ de RG
35494795.8 SSP/MA e inscritê no CPF S16.842.933-91. CPF sob o no
916-842.933-91. pâíe e)(ercer a funçâo d6 PÍEldgílúa & S.çáo do C(,nÍ,lEs.

RECORRIDA: DECISÀO DE INABILITAÇÃO DO PREGOEIRO MUNICIPAL DE
sANTo aNrôNlo oos LoPES - MÀ Emanuel Llme do Ollvelrâ

RÀZÔES: RecuÍso impstrado, tempestivament6, contre decisão que insbititou â
empres€ licitant€ M de FF PARGA tNDúSTRIA E COMÉRCtO DE CoNFEcÇÃo,
pessoa juíidice dô dk€ilo privado, inscÍita no CNPJ sob no 04.39E.811/000143,
sedlada na Ayênidâ Um, no. 91 A, Bequimáo, São LuÍs - MA.

PÍefeito Municipâl

Art.2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTE|RO, portâdoÍê de RG
13178812000 SSP/MA e inscrita no CPF 007 887.803-95. CPF sob o n,
916.942.933-91 para exercer a Fiscelizâção e Ex€cução dos Contratos no
municÍpio de SanloAnlônio dos Lop€s-MA.

Â(. 3". DESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSIA, portadora de RG
0499375820'13-3 SSP/MA e inscritê no CPF 854.192.653-20, para exerceÍ a
f'rnÉo de membro da Sêção dê Compres.

Art. 4'. Esta Podâria enlÉÍá em vigor n6 data de sua âssinatura, revogadas as
disposiÉ€s em contrário.

GABINETE DO PREFEITO II4UNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.À,{A,
04 de Janolro do 2021.

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

PREGÃO PRESENCITAL I{' OO2O21

at{Exo x

SISTEi'IÂ DE REGISTRO DE PREçOS SRP

aTA OE REG|SÍRO OE PREçOS N.0012021

PROCESSO AOM|I{|STRAT|VO ]{. 24201.t{001

pREGÃo pRÊsE cr,al ir" 002,202.r- cpup sal

Píeteilurâ Municipalde Sânto Anlonio dos Lop€s - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro, Sanio Anronio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730{00
www,sloanioniodoslop€s.ma.gov.bÍ

Oiádo Olicial Elêtónico do Mt/nicipio - S€cÍ€târia Municipál d€ Pláneiamsnto e Adm'nislÍaÉo . dorn@sloanloniodoslopes.ma.gov.br
Eóicâo t1o 2ü2021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IVlUNICIPAL
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ESTADO
PREFEITURÂ MUNIC
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

IO DOS LOPES

Santo Antônio dos

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 22 de fevereiro de 2022

|-ulunro,
A Senhora
Paula Daianne Lima Leal
Secreúria Municipal de Orçamento e finanças
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a

classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n" 142202-0001.

Seúora Secrettíria,

Solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamentári4 bem como a

classificação orçamentiirio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n". 142202-0001, cujo objeto visa a Conhatação de pessoa jurídica

para Prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes/MA em jomal dirírio de grande circulação regional, de interesse desta

Administração Pública.

Atenciosamente,
r ,r r.i

\N'* I* F t,bt"
UaHTa LIA SILVA E SILVA

Secretiíria Municipal de Planejamento e Administração
PoÍaria N" 004/202 I -cPSAL.

Avenida Presidente Vargas, N".446, CentIo, Cep 65.730-000 - Sro Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.7201000 t- l0 / Home page: www.sroÍrnroniodoslopes.ma.gov.br

E-mail : prefeitura@stoantoniodoslopes.ma. sov.br

1/r



Santo Antônlo dos

PREFEITURÂ MUNI O DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FI

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

*:),u"!uaçao

Ao Seúor
Rubem Francisco Braga Sousa
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Contador Geral

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre disponibilidade orçamentií,I'i4 bem como a
classificação orçamentírio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n' 142202-0001.

Seúor Contador,

Solicitamos informações sobre a disponibilidade oÍçamentária, bem como a

classificação orçamentrírio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n" 142202-0001, cujo objeto visa a Contratação de pessoajurídica para

Prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio

dos Lopes/MA, em jomal dirá.rio de grande circulação regional, de interesse desta Administração

Pública.

O valor total estimado para execução do objeto é de R$ 8.550,00 (oito mil e

quinhentos e cinquenta reais).

Reiteramos que as informações demandadas representaÍn condição sine qua non para

a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão.

Para tanto, encamiúamos para consulta os autos do processo administrativo acima

identificado.

Santo Antônio dos Lopes -MA,22 de fevereiro de 2022

"^u^wlçmam,an#f 
-"á:-a

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
PortaÍia N' 003/202 I - GPSAL.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página I / I
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Sanúo Ántônlo d6

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cPNt ; 06. L7 2.7 20/0001-10

PORTARIA N' OO3/202I- GPSAL

anu

Art. 2'. A secÍetária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesas
das contas públicas, sendo responsável pera Gestào e Movimentação das Contas
Baaciírias da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes - MA, cNpJ N"
06.172.720/0001-10.

Art. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTJ}IIC]PAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de202l.

{a:trrtt

"";":;à,
s

O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de
santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei M,nicipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de santo Ántônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargo,s de provimento em comissão e funções
gratificadas, define os respectiyos símbolos e .fixa os valores dos suhsídios
correspondentes: a.tribui competências aos órgãos e aos ,çeus dirigentes e dá outros
prottidências, revoga a Lei Municipal n'03 de l4 de AgosÍo de 2010 e suas alterações e
dá olttras providências' .

RESOLVE

Art 1o. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-4
ssP/MA e CPF 921.821 .943-04, para ocupar o cargo de secretária Municipar de
Orçamento e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

t?'

Pr Municipal
CONFEIqE COM O OTIIGINAL

Certifico que csla íotocópia é r:prodtrçàc

fiel do oÍiginal que me íoi cxibido

o,- LL t oL le}?-Z

S erv espon sáve I

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Ce ntro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEp 65.730-000



sánto Antôírb dor

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICTPAT
cP N I I 06.r7 2.7 20 / oool-t

DE SANTO ANT
0

N

. 
.,iUIUÁ

/v" PRoc ÇÁo

EDTTAL oe runr,rceçÃo
R;

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipalde SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estadb do Maranhão EMANUE L LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribuições prevlstas na Lei Orgârica do Município. faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridadesmurucipais e estaduais,eaquem interessar possa que, PTIBLICA a portaria n, 003-GPSAL de 04 de Jatrerro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,porúador de RG 013592232000-4 SSP/À,rA e CPF 921.821.943-04 para ocupar ocargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicassendo responsável pela Gestão e Movimen tação das Contas Bancárias da prefeitur aMunicipal de San to Antôoio dos Lo
que, no amanhã,

Pes - MA, para
não se alegue ignorância.

que doravante passe a viger
faço público o

seus efei tos legais. E. para em
ptesente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeirode 202I por puhlicada

LopES. Estado r, rff,ijltlt.?fl",:ff..rEJf o. sANro ANroNro Dos

cor{FEÂE coM o oHl6Ír;ÁL
" :x l':: :1ffi :1 3:,". Tj,,:,.: ;;,;:, 

:

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
Em: LL oe I <DLZ

man de Ol
to Mruricipal

Servi r F,'esponsá
vel

l;:::::::_,1,_g,.:?*il'ái?;1X.,.Xii,i".11il,:'3ji,:.:,: ,,.c,^:l.,i a presente

l:#l; 
#ff#I,ry"TJíiíi.;,Hfl;ii,TiT:,::.,ür:,*#,jl,:,,,," 

*d

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 202 i

];x.h.fu:W.
^. 

Secretária Municipal de
rraneJAmento e Administracâô

Avenida presid ente Vargât N9 446 Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-ooo
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Prefeitura Municipalde Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial Eletrônicow
trs(ituidop.nLri l!nrciDilN'016de09ncOrlrLrod.2017 Afo É(lrÇao.2/2021 Santo ADlonio doi L!prs MA 05r01i2021

EXPEDEI{TE
O DláÍio Ofdâl Elstrôílco do MunlcÍpÍo d€ Senlo Antonlo dc Lopês - MÀ
Cíado pob Lêi N" 0í6 d6 0g d€ Otttubro de 2017. €xduatuarnento na forms
€lê6n-rca, é uma publcaçáo dâ AdrnlnlstE!ão tIrêE dB6t6 MunlcÍpro,

ACERVO
,§ edlÉes do Diâdo ofralal Elêmnlco de saíÍo Antonlo do§ Lopes poderão s€r
consultadas atÍavé6 dâ internel, poí meio do 9egurnts endsreço:
hltpsi//dom.stoanionDdoslop€s.mâ. gov.br.
Para pêsquisa por qualqu€r t€rmo 6 ullllzâçào d€ ÍiltÍos, acssse
hthsÍ/dom,sbanloniodoslop6s.ma.gov.br- Às comullÊ8, peaqulsáa e download
sáo d6 6cÉso gr"irilo ê lndrpofld€nb dê quehuêa cada3to.
EiITEAI'E
PíÊÍ€ttira i/turicilal do S6rb Antdlio dc LoP€6. MÀ
CNPJ: 06.172.7ãl0m1-í0, ffilto Emanu€l LiÍr. (râ Olh/elrE (Bhú)
End6r€ço: Av, P.aeld,ante VaEB§, 446, C€nlro. S€nlo Antonlo do§ Lopes -

Mâíânhão - CEP: 6573(Xrc0
T6leÍm6: (SS) 366ê11Sí o-mall: doíÍ@sroântoíriodosl(P€B.m..gov.br
Sil€: wl/w.sloântonirÍoalopo§.ma.gov,br

subsÍdios correspondenlesi atribui competências aos órgàos € áos seus dirigentes
e dá outrâs pÍovidéncias, r€vogâ e L6i Municipâl n" 03 d€ 14 d6 Agosto de 2010 e
suas âltêraçôes e dá outrâs providéncias',

RESOLVE

Arl. 10. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, port6doÍâ d€ RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433 083-03, pâÍa ocupar o cargo de SECRETÁR|A
I\4UNICIPAL DE PLÂNÉJAI,ENTO E ADMINISTRAÇÁO do municÍPio de Santo
Anlônio dos Lopes-MA.

Arl. 2". A SecÍetária lvluniclpel dô Planeiamento e Admlnislração será OÍdenadora
d€ Despesâs das contas públicâs, sendo responsável p€la Gesláo €

Movimenlaçáo das Contas 86ncárias da Prêfeitura Municipal d€ Santo Antônio
doÉ Lopes - MA CNPJ N" O6.172.72O1coO1-1O.

04 dB Jan8iÍo do 2021-

Emãnu€l Llma de OllY.lrá

Pr€Í6iio Municipal

PORTARIA tl" 00ár2mí- OPSAT

Ârt- 3'. Esta PortaÍia enlÍará em vigoí nâ dalã do suâ public€ç6o, íevogadas as
disposiçóss em conlÍáÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO trEd6a
Roc

o

Gabinete do Prefeito
PoRraRra r. 

-+tllL 
'

RESOLVE

Emanu€l Llmâ ds Ollv.lra

PORTARiA N' OO4/202í. GPSAL

aí|. 1o. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA. porlador de RG

8086320481 SEJUSP/MA o CPF 916.998.780-72 para o cargo de
PRocURADoR Do [4uNtclPto de santo antônio do§ Lop€s-MA.

An.2'. Esta Portaria enrÉrá €m vigor ne dela d6 sue publicaÉo, revogadas as

disposi@es em conlÍáÍio.

GABINEÍE DO PRÉFÊITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA,
aos quaúo dlas do mês de Janeiro do ano de dois milo vinle e um-

Emanuel Lima de Oliveirâ

RESOLVE

Pref6ito lúunicipal

PORTARI,A NO 006/202'- GPSAI

RESOLVE

Aí, 1", NOMEAT SÀMARA CARVALHO SOUZA DIAS, POTIAdOÍA dE RG

o pRÉFEtro Do MuNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopES, Estado do
lúaranhão, no uso das átrlbulçõ€s que lhe confere â Lei Orgânica do municÍpio de

Sênlo Antõnlo dos Lop6s-MA ê â L6i l\,iunicipal No 02 de 27 de Janeio de 2017
que 'Dlspóe soàr6 á Rêo/ganiâçao Adninistativa do Munlclpio dê Santo anlônio
dos Lopes, Estado do Maranhào, cria cargos de proviínanto en conissào e

lunçôes glâfificadds, cleline os rcspectivos símbolos 6 lixa os vâlores dos
subsrdbs colêsponderle, atnbur compelências aos órgáos 6 aos seus d,:agenles

e dá ouuas pÍoüênaa1 rcvogÉ â Lei Municipel n" 03 cto 11 cle agos7o de 2O1O e
suas alterrções e dá outas provk:bncias -

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE SANTo ANToNIo DOS LOPES, Esiado do
MaÍanháo, no uso das atnbuçõ€s qus lhe conlsrô a L6i Orgânica do munrcipio de
Santo Antônio dos Lop€s-MA 6 e Lei Municipal N0 02 de 27 de Jêneio de 2017
que 'Dispôe sobre a Reorganização adminislÍaliva do l\,{unicípio de Sânto AntÔnio

dos Lopes, Eslâdo do Í\raranhão, cria caÍgos de pÍovim6nlo em comissão e

lunçóes gratificadas, deÍin€ os r€spectivos slÍnbolos o lixâ os valores dos
subsídios correspondenles; atribui cDmp€tências aos óÍgáos € âos seus dirigentes
6 dá oulras provdêncrss, revoga e Lei Municipal nc 03 d€ '14 de Agosto de 2010 e
suas alterâçôes e dá outrás providêncies'.

Ar1. 1". Nomeâr PAl,^ OAall{lC LllA Gr\Í- portadorá do RG 0135922320004
SSP/[.{A e cPF 921.821.e43-04, pera ocupar o cargo d€ 8ÊiE?AFA:

. , tItrcÊ.E#EBEfiltEÉ do municlpio de Santo Anl6nlo .los
V lop""-uli.

Art. 2". A Secretaria Munlclpâl de Oíçêmento e Finangas será OrdenadoÍe de
D€spesas dâs conlas públicas, s6ndo Íesponsável psle Gêstão e MovimentâÇáo
des Contras Bancánas da PreÍeúura Municipalde Sânlo Anlónio dos Lopes - MA,

CNPJ No 06.172.72010001-10.

Art. 3'. Esla Portana enlrará em vlgoÍ nâ detâ de sua publicação, revogadas as
disposiçõos em contráÍio.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

04 de JaneÍo de 2021.

o PREFEITo Do IVUNICIPIo oE sANTo ANToNIO DOS LOPES, Estado do
À,,laranhão, no uso das âlíibr/içó€s que lhe conÍere a L6r Orgânica do município d6
Sânto Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municjpal N' 02 de 27 óe JaneiÍo de 2017
que 'DisÉe sobÍe a ReorganizaÉo Administrdüva do Municlpio de Santo Antônio
dos Lop€s, Eslâdo do Maíânhão, cíie cârgos d€ pÍovimonto em comissáo e

Íunçóes gíatiÍicâdes, dofin6 os respectivos símbolos e fixa os valoÍes dos

o pREFElro oo MUNtcipto oE sANTo ANToNto oos LopES, Esrado do
Maranhão, no uso das atnbuiÉ€s qu€ lh€ conÍ€Í€ a Lôi Oígânica do municiFo de
Sônto AntÕnio dos Lopes-MA € a Lei Municipal N" 02 @ 27 de Janeno de 2017
qus 'Dispóe sobre a RsorgânizaÉo Administíaliva do Municipio dê Sênto Anlônio
dos Lopes, Estado do Mârenhão, criâ cargos de provim6nto em comissão e
Íunçõ€s gÍatiÍlcadas, d6íin6 oB rgspectivos símbolos 9 Íixa os valores dos
subsÍdios correspond€ntgs; alÍibul compstências aos órgãos e aos seus dirigentes
e dá ouúas providências. r€voge â L€i Municipâl n" 03 dê 14 dê Alpsto de 2010 e

sues âlteÍaçõ€s e dá outres pÍovidênciâs',

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PreÍeitura Municipelde Sânto Anlonio dos Lop€s - MA, Av. Píesidente Vargas, i146, Cenlro, Santo Anlonio dos Lopes - MaÍanhão - CEPi65730-000
www.sioântoniodoslopês.mâ.gov.br

Diário Otioal Elelronico do Municrpio- SocÍ€taria Municipald6 Pl€noFmonto e tdminislÍaÉo - dom@stoántoniodoslop€s.mê.gov.br
EdicÃo no 2J2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNP I : 06.t7 2.7 20/000 1 - 10

E SANTO ANTÔNto Dos

Santo Antônio dos Lopes - MA,22 de Fevereiro de 2OZ2

CERTIDÃO N 88t2022

Cujo objeto visa a Contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de
publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
em jornal diário de grande circulação regional, de interesse da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador cerat, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no9.666, de21 de
junho de '1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 9.550,00 (oito mit e
quinhentos e cinquenta reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

Orgâo 03- Sec. Mun. De Planejam€nto e Adminlstração
Unidâde Orçamentária 03 01 sec. Mun. De PIaneJ amenao e Adm In Istraçao
Funçáo 04 - Admilistração
Sub-Função 122 - Admidstr o Geral
Programa 0032 - Gestão de Política frloderniza ão Administrativa
PÍojeto Atiúdade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. Dc Plan âmento e Administrâção
Classificação Econômica 3.3.9039.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recrrsos 150(xDü)(xl -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/19g3 e ao orçamento-programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano plurianual 2022t202s, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Rubem Francisco Braga Sous
Contador Geral

CRC/MA n.P O7O2O2|O- O

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

P,toc ÇÀo



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNIC]PAI DE SANTO

CPNI: 06.172.72ql0001'10

PORTARIA N" 0212021- GPSAL

santo Anúdo.106

')rr*oro'

§

Fl.

O PREFEITO OO VTTINICíPTO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, EStAdO dO

Marar:hão,nousodasatribuiçõesquelheconfereaLeiorgânicadomunicípiodeSanto
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muaicipãl N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 qte ' Dispõe

sobre a Reorganização Administrativa do Municípía de santo Ántônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratiJicadas' define os

respectiyos símbolos e fixa os valores dos subsídios coftespondenles; atribui

competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei

Muitcipal n,03 de 14 de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü outtas providências'.

RE,SOLVE

Art. 1o. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portador de RG

000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, pataocupar o cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Sar-rto Ântônio dos Lopes-MA'

Art. 2o Esta Portaria entraú em vigor na data de sua assinatuÍ4 revogadas as disposições

em conlrário,

GABINETE DO PREFEITO MI.INICIPAL D§ SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

ma e unâ
ü&r'ü-trâ

feito Municipal CONFERE COM O OITIGtNAi.
Certifico qu-" csra fotocópia é reproduçã.

íiet do oíiginal que me fri cxibi.lo

Em: LL 1 çi?. t en?L

Se I es po rrs jvel

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65'730-000



It, ESTADO OO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPÍll: 06.172.720l@O1-10
sÍblrffiôt l-u"!oro,

EDTTAL DE punltceÇÂo

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Muni

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÀ-SE

?SD.JNSáVCI

§,';

oLIVEIRA, no uso de suas atribuições previslas na Lei orgânica do Município, faz saber

a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades

municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n'021 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA'

portador de RG ffi0f00895698'5 SSP/IA e CPF 018.574.833-32' parr ocupar o

cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Sento

Anónio dos Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para

que, no amanhã, niÍo se alegue igrrorânci4 faço público o presente Edital que será aÍixado

ern local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Dirírio oficial do

Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a PoÉaúa n' 021-GPSAL de 04 de

Janeiro de 2021 por publicada'

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Mararüão, 04 de Janeiro de2021-

7

0*,,o-
irh

*2
L de
to Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente

Portrria n' 021-GPSAL de 04 de Janeiro de 2O21, pot meio de Edital, tendo sido

afixado um exemplat no Atrium do Predio da PÍefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Silva e Silva
a Municipal de

Planejamento e Administração

CONFERE COM O O}TIGINAL

CertiÍico que esta íotocópia é reproduçãc

íieldo original que me íoi oxibido

en-r: !.L t OL t Zú,2

Servl

Avenida PÍesidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730{00
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Icial Eletrônicoi
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

!

I

lnstlt!dopfrrtr lrlrrri.lp.lN'016d.09(lcOuluL.odc20l7 AtroEiçro 912021 Sar)to Antôüio nos Lorrcs -MA 14:O1i2021

EXPEOIENTE
o DIádo ofciat Et.úônlco do Municlpio dê Sânto Ántonlo dos Lopes , MA.
Criado pela Lei 1,1.016 dô 09 ds Outubro d€ 2017, orcluslvshente na Íorms
sl€ríônica, ê umâ pub{cação dá AdminisEagáo Diíerâ deei. Munictpio.
ACERVO
A3 êdlçõ€s do D*Íio Ondd Ebmnko ds Santo Antohto d6 LopGs poderão s€r
consulladss âtÍâváa da lntarnct, por mêlo do !êgulnts endereço:
hüps://dom.stosntonlodoelopoa.ma.gov.br.
PâÍe p€6qulsa por quElqu€r t€rmo € utillZaçáo dê flttros, acBsss
hnpsJ/dom.sioantonlodGlopoB.Ím.gov.br. As €úúlbs. p€Bqutsss € downtoed
sáo d6 ec6sso gÍEtulto € lndap6nd6nt6 dô qu6lqu6í c€dasto.
Er{ÍroÂDE
PrêÍei[rÍâ Municipâl d3 Ssnio Anlonio dc Lop€s - MA
CNPJ: 06.172.4/000í-10, Pr€folto Êm.nu€l Llmá de Olrvsira (Bigu)
Endereço: Av- PÍ6ld6nl6 V6rgas, 446, Centro, Sânlo Ântonio dos Lopes -
Marânhão - CEP: 557«X)00
Tsl€fon€: (99) 38ôEííSl 6fi311: dom@sloanloniod6lop63.mâ.gpv.br
Slt6: www.sbanbniodoslop€r.mê.gpy,k

Art. lc. NomeaÍ ALAN KÁSS|O L VA LEAL, portador dê RG 0166563220015
SSP/MA e CPF 023.939.í03-95, para ocupar o cergo de OIRETOR OE
DEPARTAI\4ENTO DE RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS de Santo Anlônio

Emanu6l Llmâ d€ Ollvolr.

PORTARIA NC OOZ2O2í, GPSAL

NoMEtA o pREGoElRo E A EeutpE DE Apoto EM LtctÍAÇOEs púBLI
NA MoDALTDADE pREGÁo (PRESENCtAL gou ELETRôNtco) No ÂMBlTo
Do PooER ExEcUTIVo Do MUNIcÍPIo DE sANTo ÂNToNIo Dos LoPES E
DA ourRAs PRovrDÊNclAs.

o PREFEtTo Do MUNtclpro DE sANTo ANToNto oos LopEs, Eslado do
I\,4aÉnhão, no uso das âlribuiçôss que lhe conferc â L9' Orgânica do município de
Sânto Anrônro dos Lopes-MA,

RESOLVE

Gabinete do Prefeito
,omülç02t/Eí-GPSAL

o PREFElro Do MUNtclpto DE sANTo ANToNto oos LopES, Estado do
Maranháo, no uso dâs elnbuiçõ€s quê lh€ conÍer€ a Lei Orgânica do município de
Sânto Antônio dos Lopôs-MA s a Lei Municipat No 02 de 27 de Janet o de 2017
que 'OÍspõê sobre a Reorganlzaçáo AdministÊtiva do Muntctpto de Santo Antônio
dos Lopes, Eslado do Mêranhêo, cia câígos de prcvimonto em comisséo e
Íunçôes grclificadas, dellne os rcspectivos s/mbolos 6 Í/.Iâ os yelorss dos
subsiclios coÍespondenlos: atibui competências aos óÍgáos e âos seus d,j.,g€r(€s
e dá outas provlclêncids, rcvoga e Lei Municipal no 03 cte 14 cto Agosto de 2O1O e
stas allorações e dá outÍas prowdáncia§.

Aí.20 Esta PortâÍia entÍârá êm vigor na dalâ de sua assinatura, revogadas as
disposiÉ€s em conrrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES-MA,
04 de Janeiro de 2021.

Emanu6l Lima dê Ollvolra

PreÍeito Municipal

PORTARIA N' 0222021. GPSAL

o pREFEtro Do MuNtclpo oE sANTo ANÍoNto oos LopEs, Estado do
Maranháo, no uso das atribuiÉ€s que the contere â Lêi Orgânica do município dê
Santo Antônio dos Lop€s-MA 6 â L€i Municipat No 02 dê 27 de Janeiro do 2017
qu6 'Dispõe sobre â Roorgênlzaçâo Administativa do Munictpio de Santo Antônio
clos Lopes, Estado do MáBnháo, cria caeos de prcvimento on comissáo ê
lunções gfttificadas, deline os rcspectivos slrrbo/os e Ír(â os yalorss dos
subslclios cotíespandentes; atibui competências aos órgãos e âos seus di.rgortes
ê dá ouuãs pmvidêndes. Êvoga a Loi Municipal no 03 ctê 14 cle Agoslo de ZO|O o
suas alteêçüs e dá outns ptuvidências'.

Aí. 20 Esta Portarie entraÍá 6m vigor na da[a ds sua assinatuía, rsvogadas as
disposições em contrário.

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
04 dê Janeko de 2021.

à,N" PROC

Art.1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR, inscrito no Cedasto Nacionald6
Pessoa FÍsicê - CPF sob o n.035.262.603-89 e Rc sob o N" 013238222000-5
SSP/|úA, parâ sxerceÍ a funÇão d€ PÍegoeiÍo.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear qma,llh^§ffi*HiÊSUgA, portador de RG
000100895698-5 SSP/lt4Â s CPF 0í8.574.833-32, parB ocupar o cêrgo d€
itiEf B€FnrelgrO r qÍfllrf oe sanrc Anlóno oos

VLopes-MA.

Art. 2'. DESIGNAR os s€rvidor€s JIJLIO MARINHO DA S|LVA, peíencente eo
quedrc p€rmanenle d6st€ MunlcÍpio (condrrsâ262.60349do), lnsc.ito no CpF sob
o no 489.404.033-20, ô no RG sob o n". 1.555-136 SSP/MA 6 MILENA MELO
SILVA, pertencente âo quadro pennanente deste MunrcÍpio (conqlÍsáda), inscnla
no CPF sob o no 007.584 753-50, e no RG sob o n.. 0195625720026 SSP/MA.
para exercsrem a função de m€mbros dâ eqLripe dê epoio, na Íormâ dâ Lean".
10_52012002

An. 3'. O Pr€goeiÍo e Equipe ds Apoio dâ PreÍBiturá Munrcipât dô Santo Antônio
dos Lopes-MA, tem a funçáo de Íeatizar os processos llcitalórios relatívos às
llciEçoes públicâs na modâldado Prôgáo (pres€ncist 6/ou 6t€trônico)e pratacâí os
d6mels âtos sob a égid6 dâ L€l no 10.520/02 ê substdlarism6ntê, no que coubeÍ,
as disposiÉ€s da Lei nc 8.666, de 21 de runho de 1993 € alleraçóes posteHorss,
b€m como demais lsglslâções € inslruçõês normâtivas do Tdbunâl de Contas do
Estedo do Marànháo quô t-atem dâ matérie.

Arl. 4'. Cabe ao Pr3go€iro a conduçáo do Pr€gão 6 á Equip€ de Apoio auxrtiá-tâ
om lodas as fases do processo licitatório.

Art.5'. Ao PregoeiÍo caberá, 6m sspeciat:

I

I

Ir

Coord€nâÉo do proc€sso licitatório;
Conduçáo dos trabalhos dá equipe d€ apoio, de ssssáo públcâ do
pÍegào, presenciâlou oletÍônico, e da etapa de tances;
Rscebimento, €xâme € docisáo das tmpugosçõês s consufias â
licilaÉo, com apoio do setor requisitânte do objeto e do responsávet
p€la êlaboÍaçÉo do edÍsli
Recebim€nlo das propostas, ofertas, lanc6s. n6gociaçóes de preços,
b€m como, íesp€ctivs ânálise de ac€atEbilidade 6 ctessiticação;
Veíficaçáo dâ conÍormidade da pÍopostâ com os requisitos
estebelecidos no âto convocâlóriol
VôÍiÍcâçáo €julgâmênto das condições d6 hebititaÉo;
Recêbimento, êxame ê declsáo dos rêcursos €ncam'nhados a
âutoridâde comp€t€nla quando for manlde â decisáoi
Dêlib€íâÉo sobre o vêncêdoÍ do pregãoi
AdjudicáÉo do obrelo, quando não houv€Í reclrso; s

vlll.
tx_

Prefeilura Municlpeld€ Santo Antonio dos Lopes.lú4, av. PÍesidenle vâÍgâs,446, CenrÍo, SânroAntoniodos Lop€s - Maranháo - CEp.65730-000
ww.stoantoniodosloP8s.ma.gov.br

Diádo OÍciâl Elolónico do Muhicjpio - Socrêtêdá Municipat d€ Pt6noi6monto s AdminisúáÉo - dom@stoánloniodostop€s.mâ.gov.br
EdiÉo no 9/2021

AIOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IÚUNICIPAL

RESOLVE



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Santo Ántilnlo dos SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

lru;uo'o'
DECLARAÇÃo DE ADEeUAçÃo onçnurNrÁnre E F,TNANCETRA

Na qualidade de ordenador de despesas desta administração, declaro para os

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo n.

142202-0001, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em jomal diário de grande circulação regional, de interesse desta

Administração Públic4 possui adequação orçamenúria e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (ppA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Sarto Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,23 de fevereiro d,e 2022.

ÀÃ
DAIANNE LIMALEAL

Secretiíria Municipal de Orçamento e Finanças

Port. No 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 1/'l
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ESTADo Do MAR{NHÁo : ' .::,:i,!:.].'.'
pREFETTURA MUMcTpAL DE sANro ANrôNro oos iôfrô§
CNPJr 06.172.72010001-10

PROJETO BASICO

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de pessoa jurídica para publicação de atos oficiais em jornal de
grande circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, conÍorme condiçÕes e exigências estabelecidas
neste termo.

2. DA PESQUISA DE PREÇOS:
2.1. O Setor responsável realizou ampla pesquisa de mercado enviando e-mails a
empresas do ramo de atividade, levando-se em consideraçáo todos os detalhes que
envolvem o objeto a ser adquirido, sendo priorizadas as consultas à no mÍnimo,03
(três) empresas do ramo pertinente ao objeto demandado, para aferição do preço
praticado no mercado e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em
relatório, que visa subsidiar o Setor de Compras na definição do valor de referência
e que norteará as decisões do gestor, quanto à aceitabilidade da melhor proposta.
2.2. A especificação técnica do serviço a ser contratado estabelece características
distintas que assim possa restringir a competitividade do certame.

3. JUST|F|CATTVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade da administraçáo pública
em contratar pessoa jurÍdica para publicação de atos oficiais em jornal de grande
circulação, facilitando desta forma a divulgação dos atos oficiais do município, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de planejamento e
Administração e pertinentes à Lei 8.666/93.

4. JUSTTFTCATTVA DA D|SPENSA DE LtC|TAÇÃO

4.1. O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso
ll, da Lei no. 8.666/93, referindo-se à dispensa de licitação para outros serviços, com
pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação, conforme
dispÕe o referido artigo:

Art. 24. É dispensávet a licitação:

ll - para outros seviços e compras de valor até 1)%io (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do aftigo anteior e para
alienações, nos casos prevlsÍos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

Saü 
^tt6íio 

&r

l^11'orn,

ho;..\

1

Avenida Presidente Vargas 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL
CNPJ: 06.U2.720l0001 -10

DE SANTO ÀNTÔN Ío Dos Lo

oy3vo{

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação da
pela Lei no 9.648, de 1998)

5. ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS

ITEM ESPECTFTcAÇÃO UNID. QUANT.

01
Serviços de publicação oficial da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA em jornal diário de grande circulação
regional.

Mês. 12

6. PRAZO CONTRATUAL:

6.1. O contrato terá vigência a partir da sua assinatura, findando-se, de pleno direito
com o cumprimento cabal das obrigaçóes pactuadas pelas partes no período de doze
meses.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVTÇO

7.1. Menor preço.

8. DOS VÍNCULOS E ENCARGOS COM PESSOAL:

8.1. As pessoas que a CONTRATADA a qualquer título utilizar na execuÉo deste
contrato não teráo com a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9. DO SUPORTE

8.1. Todo o suporte será via telefone ou email ou ainda acesso remoto desde que
autorizado pela contratante.

10. DA FTSCALTZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO:

í0.1. Nos termos do art.67 da Lei Federal no 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviços (s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que Íor necessário à regularizaçáo de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

Silt Árúído doí

ÇÃc

4;

z
Avenida Presidente Vargas 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

,1 ,I . DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de í993, deveráo ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçâo da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei Federal no 8.666, de 1993.

11.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

í 2.1. São obrigaçôes da Contratante:

12.1.1. Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

12.1.2. Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s)
objeto(s) contratado(s).

§atto Ântônb do5
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12.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
inegularidades verificadas na(s) prestação do serviço contratado(s), para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a
prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

1 3. í . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

13.1 . 1 . Entregar o(s) objeto(s) em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de ReÍerência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes
referentes à descriçáo do(s) serviço(s) contratado(s);

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) objeto(s)
contratado(s), de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1 .3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega do(s) objeto(s) contratado(s), os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

í3.í.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitago e
qualificação exigidas na licitação;

13.í.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO:

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

4
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15. ALTERAÇÃO SUBJETTVA

15.í . É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitaÉo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçÕes do contÍato; não haja prejuizo à execuçáo do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS:

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal no 8.666, de 1993 e
alterações posteriores, a Contratada que:

16.1 . 1 . lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas
em decorrência da contratação;

16.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1 .3. Fraudar na execução do contrato;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.1 .6. Não mantiver a proposta.

í 6.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

í6.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuizos signiÍicativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 1% (um por cento), pordia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

16.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da
obrigaçáo, pela náo entrega do(s) objeto(s); ainda, pela não assinatura,
no prazo estabelecido, do instrumento contratual, se houver; ou pela não
prestaçáo da assistência técnica ou pela sua prestaçáo em desacordo
com as condições avençadas, quando for o caso;

16.2.5. Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de
protesto indevido;

5
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16.2.6. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.7. lmpedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas e os profissionais que:

16.3.1. Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

16.3.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

í6.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.

í6.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÉo
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Santo Ántônb do3

1 7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA:

1 7.1 . Recursos Orçamentários:

Orgão 03- Sec. Mun. De Planejamento e Adminishação;

Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração;

Função 04 - Administração;
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Sub-Função 122 - Administração Geral;

Programa 0032 - Gestão de Política Modernização Administrativa;

Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e
Administração;

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica;

Fonte de Recursos í 500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos;

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de fevereiro de 2022.

I,r* l* ,-fu',\t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Portaria no 004/2021-GPSAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
,ilJ"uoroo

À
EMPRESA: IMPAR COMtrNtCeçÃO rrOe.
CNPJ: 44.988.84710001-00.

ENDEREÇO: Avenida dos Holandeses, SL 916, TECH OFFICE - Ponta d'Areia CEP
65.071-380 - São Luís - MA.
E-MAIL: conceicaomendes.oimparcial@hotmail.com

ASSUNTO: Solicitação de documentação paru instauração de Procedimento de
Conhatação Direta por Dispensa de Licitação.

Prezados Seúores,

Solicitamos o envio da documentação de habilitação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, referente ao Processo Administrativo que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de publicação
de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Aatônio dos Lopes - MA em jomal
dirírio de grande circulação regional, de interesse desta Administração Pública.

Esta solicitação estri pautada em pesquisa de preços realizada para escolha do
menor valor, paÍa contratação de pessoa jurídica prestação de serviços de publicação de
atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA em jomal diririo
de grande circulação regional, de interesse desta Administração Pública

Deverão ser encamiúados no original ou cópia, os documentos exigidos no
Anexo I.

Faz parle da presente solicitação, o seguinte anexo:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessiírios para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessarios.

Santo Antônio, dos Lopes -MA,24 de fevereiro de 2022.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Secretiíria Municipal de Planejamento e Administração
Portaria No 004 12021 -GP lS AL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo An6nío dos

l"u.!unro,
ANEXO I

nor,a.çÃo DE DocuMENros NBcnssÁRros rARA o pRocEsso DE
coNTRATAÇÃo ornprl

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços

sugerida no Anexo I, os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista,
mediante apÍesentação dos documentos abaixo relacionados:

Â

L

il.

IIL
IV.

v.

VI.

YIL

VIIL

IX.

)(
xr.

XIL

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
alterações ou contÍato consolidado, ou Regisho Comercial, no caso de

empresa individual;

Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa

Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária";

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Estado;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Município;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Declaração do cumprimento do disposto no art. 7", XXXIII da Constituição
Federal (proibição de trabalho infantil);

Atestado de Capacidade Técnica;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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DISPENSA DE LICITAÇÀO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 142202-OOOI

s;

Junto aos autos da Dispensa de Licitação, que tem por objeto a contratação

de pessoajurídica para prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jomal de grande

circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa

IMPAR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNpJ: 44.988.84210001-00.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de março de 2022

r, Í ^[ rl
'i"tfli'Â 

l'& )h '')*'MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021- GP/SAL.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pelo presente instrumento paÍicular e na melhor forma de direito, a Sra.

PATRICIA MONDEGO FREIRE DE VASCONCELOS, brasileira, casada sob o

regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luís - MA, nascida em 26 de junho

de 1984, empresária, residente e domiciliada na Avenida dos Holandeses, n' 11, Apto

144, Caravelas, Condomínio Farol da Ilha - Ponta D'Areia, Cep: 65.077-357, São Luís

- MA, portadora da CNH n'.04631664607, DETRAN - MA, CPF^/ÍF n'. 002.141.383-

56, resotve constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos do artigo 1.052 e

seguintes do Código Civil (Lei n" 10.406/2002), que se regerá pelas seguintes cláusulas

e condições:

DENOMINAÇÁO SOCIAL:

A sociedade limitada unipessoal girara sob a denominação social de

"COMUNICAÇÃO IMPAR LTDA''.

SEDE E ESTABELECIMENTO:

A sociedade limitada unipessoal terá sede e foro em São Luís, Estado do

Maranhão, sito na Avenida dos Holandeses (Caravelas T02), no 11, Condomínio

Farol da Ilha, Apto 144 - Ponta D'Areia, Cep: 65.077-357.

Parágrafo único:

Obsewadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir e

encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios ou outra dependência, em qualquer parte

do território nacional, mediante alteração contratual assinado pelo sócio único.

OBJETO SOCIAL:

A sociedade limitada unipessoal terá por objetivo

l. Edição de jornais diários;

2. Edição de revistas;

3. Edição de liwos;

SULA

USULA
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4. Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos;

5. Pesquisas de mercado e de opinião pública;

6. Agências de publicidade;

7. Consultoria em publicidade;

8. Produção de filmes para publicidade;

9. Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão

não especificadas anteriormente (a gravação, fora dos estudios de televisão, de

programas de televisão por produtores independentes);

10. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

I L Produção e promoção de eventos esportivos;

12. Produção teatral;

13. Produção musical;

14. Produção de espetáculos de dança;

15. Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados

anteriormente (produção de espetáculos de som e luz, produção de shows

pirotécnicos, atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, atividades

de apresentadores de programa de televisão e de rádio)

CAPITAL SOCIAL:

O capital social será de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000

(cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas pelo sócio, a saber:

l. PATRICIA MONDEGO FREIRE DE VASCONCELOS, possui 100.000

(cem mil) quotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente a

100%, do capital social integÍalizado.

Parágrafo único:

O sócio único realiza neste ato, em moeda corrente do País, o valor total das

quotas subscritas.

A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, responde

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052, da Lei n.

10.406, de l0 de janeiro de 2002.

Página 2 de 6
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O início das atividades será na data da assinatura deste contrato, e o prazo de

duração da sociedade será por tempo indeterminado

A sociedade limitada unipessoal é administrada pelo sócio único Sra.

PATRICIA MONDEGO FREIRE DE VASCONCELOS acima qualificada, com

poderes e atribuições de responsabilidade ou a representação ativa e passiva da

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre no interesse da sociedade, inclusive junto às repartições tanto da

esfera federal, estadual e municipal, instituições financeiras e demais pessoas jurídicas,

ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins

sociais seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, nos termos dos arts. 997,

Vl; 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei n' 10.406, de 10 dejaneiro de 2002.

Parágrafo único:

Fica facultado o administrador, nomear procuradores, para um período

determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração

especiÍicar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

Pelo exercício de suas atividades, o sócio único fixará uma retirada mensal pra

si, a título de pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

FALECIMENTO DE SÓCIO:

O falecimento do sócio único, não implicará na dissolução da sociedade, que

prosseguirá, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas

quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do

falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

USULA IT
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

encerará as contas da pessoa juridica, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único todos

os lucros e todas as perdas da sociedade.

Parágrafo único:

Por decisão do único sócio, os lucros podem ser distribuídos ao longo do

exercicio civil, assim como podem ser, a qualquer tempo, arrecadados os apottes

necessáÍios à supressão das perdas verifrcadas.

LA DECIMAP

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n' 10.40612002), aplicáveis

à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

ffi
As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador,

aumento/redução do capital, designação/destituição de administrador, modo de

remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão,

cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, será definida pelo

sócio único, que poderá ser realizada a qualquer época.

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos

do Código Civil (Lei n' 10.40612002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.re
Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, para quzrlquer

ação ftndada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

ffi
A administradora Sra. PATRICIA MONDEGO FREIRE DE

VASCONCELOS, já qualificada, declara sob as penas da lei, que não está impedida de

exercer a administração da sociedade limitada unipessoal, nem por decorrência de lei

especial, nem em virtude de condenação crirninal, ou por se encontÍarem sob os efeitos

D CIMA
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dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concessão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema hnanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, co[tra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (fut. I .01 1, §

l', Novo Código Civil Lei n' 10.40612002).

E, por estar de comum acordo com as condições aqui estabelecidas, firmo o

presente contrato feito em 1 (uma) via única, que será assinada pelo sócio único, sendo

arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

São Luís - MA, 20 de janeiro de 2022

COMUI{ICAÇÃO IMPARLTDA

Patricia Mondego Freire de Vasconcelos

Esta folha de assinaturâs faz parte integrante da co[stituição dâ empresa

COMUNICAÇÃO IMPAR LRDA.

Página 5 de 6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretarla de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Página 6 de 6

",r*"'":*Ç4-o

,s

Certificamos que o ato da empresa COMUNICACAO IMPAR LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

00214138356 PATRICIA MONDEGO FREIRE DE VASCONCELOS

JUC:!,tÂ

CERTIFICO O REGtSllO Ell 24lOl/2O22 15:49 SOa No 2L2Oa2O!OO!.
PROTOCOLO | 22004179a DE 24/Ol/2022-
cóDrco DE vExr FrcaçÀo: 12200s63963. cNpi, DÀ SEDE: {49aaa47ooo1oo
NÍRE: 21201201001. coM EFEITOS DO REGISTRO E,t: 2O/OI/2O22.
COüUIIICÀCÀO PÀR LTDÀ

RICÀRDO DINIZ DIÀ§
rJrtqE- PRESTDENTE

À varidadê dêsLe d.cunen,., sê ..,."."" :..*:::':::::.:."":"":.." n.s respêc,,v.s p.rLârs,
inrormàndo seus .espectivos códisos de ve!ificáçào.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contÍibuinte.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURíDtca

,14.08t,847/q,0t {,0 coMPRovANTE DE rNscRrçÁo E DE sÍuÃçÃo
CADASTRAL

2410112022

COMUNICACÀO IMPAF LTDA

rirPAR co UNtcacÂo IIIE

53,123{í . Edlçào delonal. dlárlo.

54,t1ó40 - EdiçÁo dâ livr@
58.í5-l'01, . Edlçao.i. Évi.tâ!
58,19í -Ol, - Êdiçao d. c.dait o., ll.h. . .lo ouú@ predutG g.án@3
59,t1-t {,2 - ProduçÉo dê fih.. páE pobllddad.
50,í1-1§9 - Atlvldade. d. produgão chên.tográfcô, do vld.6 € d. p@gr.mú deiêtovt.áo íáo.3p.ctfl@d.s

71,í1.4-{r0 - Aganclas d. publlcld.dê
73.19.0{4 . Con.unoda êD púbrlcldád.
É20n{,0 . PGqurs$ de mêrc.do ê dê opl.lâo púbtre
32,304-01 . Sêry|ços da orgâhlzEsáo de fêlra., congrc.6os, .nFo6tçóês e tê.tú
90.01€{1 . ProduÉo têathr
90,01§{2 . Prcduçao mu.ic.l
90,01€{3 . P.oduÉo d€ *petácul@ dê d.nça
90.01€{9 . A.tes cênlctu, .cp.ticulG e atividadê. comFt.h.ntãrês náo Épêciticadás áhi.rtormente
93.19-í01 . Prcd!ção e prchoçáo d. .v.nr6 erporüvos

206'2 - S@lêd.de Enpí$ári. Limit dá

av Dos HoLANDESES . (CA|'iAVELÂS Í.02) 11 COND FAROL DÂ ILHÂ ÂFT llt'

65.077n57 PONTA D AREA SAO LUIS

PATRICIÀFREIRE@O|MPARCT L,COM,ER (98) 8497-164' (0000) 0000.,t 000

DÀÍÁ ú SIIUAÇÀO CÁÀSÍML
24!011202a

urÁ oÁ sluÇÂo EsPEca

Aprovado pela lnslÍuçáo NoÍmâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/03/2022 às í1:32:37 (dâta e hora de BÉsítiâ). Páginai í/1

;ig CONSULTAR OSÀ 5 VOLTAR

|-u"!uora,

4;

A RFB ôgradece a sua visita. PaÍa iníormações sobre política de privacidade e uso, úUg_LqU.

[e,'.*i'il



l-u"luoro,
MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional s

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DívtDA
ATrvA DA uNtÃo

Nome: COMUNICACAO IMPAR LTDA
CNPJ: 44.988.847/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2l1Ol2O14
Emitida às 1 'l:45:43 do dia 0810212022 <horu e data de BÍasÍlia>.
Válida alé 0710812022.
Código de controle da certidáo: 6A69.6422.í 6A5.36FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,,"iru*n

cERTtDÃo NEGATIvA DE oÉeffo
No CeÉidão: 016614122 Data da 1010212022 09:02:36

lnscriçãoEstadual: 127411593 CPF/CNPJ:44988847000100

Razão Social: COMUNICACAO IIVIPAR LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES - (CARAVELAS r O2l, 11 COND FAROL DA |LHA;APT 144;

Telefone: (98)84971643 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 191'1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: '1010612022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 17 10212022 1 1 :10:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 'ru"Ynroo

§

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No CeÉidão: 009658/22 Data da 1010212022 09:03:04

lnscriçãoEstadual: 127411593 CPF/CNPJ:44988847000100

Razão Social: COMUNICACAO IMPAR LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES - (CARAVELAS T 02), í í COND FAROL DA ILHA;APT 144;

relefone: (98)8497í 643 MunicÍpio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 101OG12022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2210212022 í 6:30:08
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PREFEITURADE SAO LUÍS

SECRETARIA MI,NICIPÁL DA FAZEI.IDA

CERTIDÃO NEGÂTTVA

Número da Ceúidão : 00OO 67 9 5322022

validade: oB/06/2022

CERTIFICÁDO

#ffi

,,":iíluorao

CERTIFIcAMoS euE ATÉ A PREsENTE oare NÃo coNSTA DÉerro rIscel RELATTvo A pESSoA

unÍor D RESERVA.SE O DIREITO DE A A MUNICIPAL coBneR oívne
POSTERIORMENTE COMPRovADAS, rupórrsr pREVISTA Nos ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
z\/72/20t7 Do cóD too tRIsutÁtIo r\luNIcIpAL

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia alé a dala de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (ue), em OB de fevereiro de 2022 ?s 1051, sob o código de
autenticidade nc B5Â6DDr521A9F/IA533ODÂ9FEÁú}I|6E7B4.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https: //stm.semfaz.saoluis.ma. sov.brlvalidacaocertidao

"NÃO E VÁUDÂACERTIDÃo QI,]E CoNTIVER EMEI'{DAS, RASURÂS oU E\ITRELINHAS.''

CtIPJ: 44.988.847looo1-oo Inscrição Municipal2 3 682408867

LOSTAdOUTO: AVENIDA DOS HOIANDESES - (CARÁVEIÁS T,O2)

Razão SociaL COMUNICACAO IMPAR LTDA

581230100 - EDICAO DEJORNAIS DIARIOS

Número:11 Complemento: COND FAROL DA ILH AiAPT 744i

BaiTo: PONTA D AREIA

MunicÍpio: SAO LUIS - MA cEP't 65077357

1020220092191
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êá,',íA
cArxA ECoHóMrcA FÊDãRAL

Certihcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.988.847looo1-oo
Razão socia lroMUNICACAo IMPAR LTDA

Endereço: AV DOS HOLÁNDESES 11 coND FARoL DA ILHA AP 144 / PoNTA DA
AREIA / SAO LUIS / MA / 6s077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02 /2022 a 07 /03/2022

Certificação Número: 20220?060[07 49277 257 47

Informação obtida em O8/O2/2O22 11:50:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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cpnrrpÁo NEGATTvÀ os oÉsrros rRABArHrsrAs

CNPJ: 44 . 988.847l0001-00
Certidão n": 5159841 /2022
Expedição: L'7 /02/2A22, às 11:L6:52
Vafidade: 76/08/2022 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que o CNPJ sob o no 44.988.84?/0001-00. NÃo coNsTÀ como
ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2077 e
13.46'l /2071 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem lndicaçào do nome,/razão social, tendo em
vista que o CPE/CNPJ consultado não figura na úItima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasif - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPE/CNPJ,
consulte o sítio da REB (www.receita.fazenda,gov.br) .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiclona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas natura.i s e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr.igaçÕes
estabe.]ecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimento s previdenc.iárlos, a honorários, a custas / a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Min.istério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévla ou demals titufos que. por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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IDENTIFIcAçÁo
CGC: 44.988.8420001-00 Inscrição Estadual
Rãzão Soclal: COMUNICACAO I14PAR LTDA

RegiÍt|e Apurâção: NOR|4AL

Resultâdo da Con6ulta SII{TEGRA/ICMS

12.741t59-3

'-fluec^-

IXDEREçO

Logrâdouro: AVE DOS HOLANDESES - (CARAVELAS T 02)

Númêro: 11 Complemênto: CONO FAROL DA ILHA;APT 144;

Bâlrro: PONTA D AREIA

ilunlcípio: SAO LUIS UF: l4A

cÉPr 65077357 DDD: Íelefone: 84971643

,9;

rNFoRt'rtaçôEs coMPLEHENTAREs

CI{AE Principat: 5812301 - EDIçÃO DE JORNAIS DrÁRrOS

Cl{AEs Secundárlos

Código Descrição CNAE

s3115O0 EDIçAO DE úVROS

9001901

9001902

9001903

9001999

PRoDUçÃo MUslcqL

PRODUçAO DE ESPETACULOS OE OANçA

aRTEs cÊNrcÁs, EspFrÁcuLos E aDVroaDEs coMpLÊMENtaREs NÃo EspEclHcÁDos
ANTERIORI\4ENTE

&

7319004 CONSULTORIA Ei4 PUBLICIOADE

Lrsras E ourRos PRoDUTos cúFlcos
5911102 PRODUçÃO OE FtLiiES PARA PLBLTCTOADE

qel,loo anvloaDEs oE pÊooLçÀo cl\Ei,raÍocúFlca, oÊ viDEos E DL pRoGRAr,4as DE-'...'' -ELEVI9ÁO NAO LSPECIFICÁDASANTLR.ORIIÊNIE

7311400 TAGENCIAS DE PUBLICIDAOE

, 58t31oo , EDrç;o DE REvlsras

s8191oo I EDrçÃo DE caDAsrRos,

9319101

7320300

pRoouçÃo E pRor4oçÃo oE EvENTos EspoRTlvos

pEseulsas oE MERcaoo E DE opJNrÂo púBLrca

oBRIGAçóÊs
NFe a part r O1l07l2010 - (s811s00), 01/10/2010 - (5813100-5819100\, olr2/2o1o
de (CNAE§)r - (13r14OO), 3l/O7/2o22 - (Devido êmissão votuntária),

ÊDF a pârtir de:

CTE ã partir de:

1 sERvIÇos DE oRccNrzaçÁo DE FEIRÁS, coNcREssos, ÊxpostçõEs E FEsras

situação CadastÉl vigente: HABILITADO COI] RESTRIÇÃO

Data destô Situação C.daslràlt 24/Ot/2O22

Observação: Os dàdos âcima estão bêseôdos em inÍormações fornecidas pelo pÍóprio
contflbuinte cadastrado. Não valem como cêrtidão de sua etetiva extstência de fato e de
direlto, não são oponiveis à Faz€nda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivadô de ope.ações com ete ajustàdas.

Data dá Consulta: 17102/2022

Númêro dâ Consulta:

@

i)rr.r., ri:, r,,... .:,.r. :a_1-: t at . rii:t, .
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ilíl,^PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARA DE LTCENçA E FUNCTONAMENTO

tNscRtçÃo MUNtctPAL CPF/CNPJ

3682408867 44.988.84710001-00

RAZÃO SOGIAL

COMUNICACAO IMPAR LTDA

NÚMERo DE coNTRoLE

92'12022241 1495

NOME FANTASIA

IMPAR COMUNICACAO

LOCALTZAçÃO TNSCRTçÃO tMOBtLtÁRlA

AV DOS HOLANDESES - (CARÁVELAS T.02) COND FAROL DA ILHA;APT 144: N" í 1, PONTA D AREIA
65077357 -SAO LUtS-MA

CNAE Principal e Secundários
581230100. EDICAO DE JORNAIS DIARIOS

581150000 - E0tcÂo oE LtvRos

581310000 - EDTCAO DE REVTSTAS

581910000. EDICAO OE CADÂSTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÂFICOS

732O3OOOO. PESOUISAS DE MERCÂDO E OE OPINIAO PUALICA

RESTRIçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas s firmâ compromisso, sob as
penas da lei, de que conhêcê ê atende os requisitos lêgais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantês do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçÕes ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

t'_r
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NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFTXADO EM LOCAL V|SIVEL E ACESSIVEL À rtSCellZaçÃO.

CÓOIGO DE AUTENTIGIDADE:
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO Â
CNPJ: 0ó.172.720l000t-10

Santo Afitôífo .106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRÁÇÃO.

JUSTIFICATTVA/RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

FORNECEDOR: IMPAR COMUNICAÇÃO LTDA

,'J*uofc'aça '

, ?f...--l
s

OBJETO: CONTRATAÇÃO OB PESSOA JUÚDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO, YTSANDO ATEI\IDER ÀS XTCTSSDADES DA SECRETARTA
MT]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I42202-OOOI

I. RAZÀO DAESCOLHA DO FORNECEDOR

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento

do município, considerando que a administração pública prioriza pela eficiência dos seus

serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo fez elaborar este

expediente objetivando apresentar os detalhes necessiírios à contratação de pessoajurídica para

publicações de atos oficiais como avisos de licitagões em jomais de grande circulação.

A propósito, o arÍ.2l,III da Lei Federal 8.666/93 apresenta a obrigatoriedade de

publicação dos avisos de licitações, contendo o resumo dos mesmos, conforme se segue:

Art.21. (...)

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se

hower, em jornal de circulação no Município ou na região onde será

realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o

bem, podendo ainda a Administraçdo, conforme o vulto da licítação,

utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de

competiÇão.

Além deste dispositivo, os princípios que norteiam a Administração Pública

também expressam a necessidade de que os atos oficiais devem ser publicados de forma a

alcançar o maior número de eventuais organizações interessadas, portanto esta solicitação

encontra-se devidamente justificada, bem como caracteriza-se como cumprimento de

normativos pertinentes.

Avenida Presidente Vargas, n0 446, CEP: ô5730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto Ântônlo do3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO.

^,. -.uTtte cÂo\

Tendo como base a pesquisa de mercado feita pelo Departamento de

bem como o histórico dos serviços prestados pela Contratada, todos atestando sua isonomia,

prestezá, compromisso e profissionalismo, além da constatação da qualificação técnica dos

serviços, a contÍatação dos serviços apresentados pela empresa: IMPAR COMUNICAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.988.847/0001-00, atenderá com qualidade, presteza e de forma

idônea as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, agilizando

os pÍocessos e o cumprimento do que determina a lei acerca da divulgação de atos oficiais do

município.

A contratação da empresa IMPAR COMTINICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n'

44.988.847/0001-00, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se

perfeitamente, no dispositivo enumerado na Lei de Licitações e Contrato. Consoante

comprovação como condition s ine qaa non à contratação direta.

JUSTIFICATIVA/RAZÀO DA ESCOLHA DO VALOR

II. RAZÃODAESCOLHADOVALOR

A presente contÍatação com a empÍesa: IMPAR COMLJNICAÇÃO LTDA, inscrita

no CNPJ n' 44.988.847/0001-00 é essencial e imprescindível para a publicação dos atos oficiais

desta municipalidade em jomal de grande circulação.

O valor proposto no menor oÍçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso

II, da Lei n". 8.666/93, referindo-se à dispensa de licitação para outros serviços, com pequena

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação, conforme dispõe o referido

artigo:

ArL 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 1096 (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anteríor e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo seryiço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'
9.648, de 1998).

Avenida Presidente Vargas, no 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Antônh dos SECRETÀRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO.

O prestador apÍesentou pÍoposta total de R$ 8.550,00 (oito mil e quiúentos e

cinquenta reais), o que condiz perfeitamente com o disposto do Art. 24, II da Lei Federal no

8.666/93. Logo, é a proposta que mais se adequa a necessidade desta Administração.

CONCLUSÃO

i-u.lunroo

s

Considerando que o serviço ofertado pela empresa IMPAR COMUNICAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.988.847 10001 -00, representa uma altemativa pertinente,

justifica-se que a contratação de pessoa jurídica paÍa prestação de serviços de publicação de

atos oficiais em jomal de grande circulação, visando atender à necessidades da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, possibilitará uma melhor rcalizaçáo dos serviços

e atenderá aos princípios Constitucionais e da Lei Federal 8.666193, ao interesse público, e aos

deveres da boa administração, nas mais variadas formas.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n' 142202-0001 à

Assessoria Jurídica para examinaÍ e entendendo possível, aprovar minuta do contmto.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de março de 2022.

/.il.rl!o\ l* $)" ,51^

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Portaria. N'004/2021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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OC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' X)«X
CONTRATO ADMINISTBATIVO N.' ruüXX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" )Oü)O(

COI{TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QI.]E ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITI,]RA MIJMCIPAL DE SANTO
ANTOMO DOS LOPES . MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUMCIPAL DE
PIÁNEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃO E A
EMPRESAffi.

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos lopes ' MA, na Avenida
Presidente Vargas, Centro, 446, cidade de Santo Antô dos no

DECNPJ sob o n" O6.172.720/0001'10, através da TARTÁ..-

PIÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, com v. Preside Vargas, n' 446,

CentTo, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES dorava denominado
CONTRATANTE e Ordenadora de D SA, neste rep ntada pelo(a)

Secretário(a) Municipal de Planejamento e inistraç Maria Lia Silva eao

Silva, BG No xxxxxxxxxxxxx SSP

C

e

xxxxxx, CNPJ. N" xxxxxxx de na
XXXX, denominada CONT-rvr* A, ato rep
xxxxxxxxx, ssP/Pxxxr, c atra

e a empresa

" )O(X, Centro, CEP: XXXX,
sentado pelo. X)O(X, RG n'
de procuração constante nos

autos do Processo Administrativo n fundamento na l,ei Federal n'
8.666, de 1993, e dem tas, na Lei n'8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumi , reso ce sente Contrato, decorrente mediante as

cláusulas e as co guln

r. Cláusúa DO
1.1. O contrato oo contratação de pessoa juríd-ica para pubücação de

âtos em nde circulação, visando atender às necessidades da
Se rcl nejamento e Administração, conforme especifrcações e

quanti s no CONTRATO

2. Cláueula _DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
2.1. A Contra da deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
2.1.1. Efetuar a prestação do serviço no prazo e local indicado pela Administração, em
estrita observância das especificações do Contrato, acompanhado da respectiva nota
fiscaIi
2.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura, inerentes ao objeto
da presente dispensa de licitaçâoi
2.1.3. Manter durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habütação e qualificação exigidas na
dispensa de licitaçãoi

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA
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execuçã o do contrato

3. Cláusula Te
3.1. São Ob eda
3.1.1. Receber
3.1.2. Verifrcar
p nte
recebi o,

3.1.3. Co

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l000r-10

NI

Satto AÍtôÍo dot

2.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contratoi
2.1.5. Responsabüzar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

de com

.s

com o

artigos 12, 13, 18 e 26, do Cóügo de Defesa do Consumidor (Lei n" S.OZS, de f990);
2.1.6. Este dever implica na obrigação de, a critério da Prefeitura, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, o produto com avarias ou defeitosi
2.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente dispensa de licitaçãoi
2.1.8. Comunicar à Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da Prestação de Serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãoi

2.1.9. Manter durante toda a execução do contrato, em co AS

na

AS

da,

obrigações assumidas, todas as condições de habütaç oequ

exceto nas condições autorizadas na minuta c rato;
2.1.11. Não permitir a utilização de qu abalho do o de dez,esseis anos,

dispensa de licitaçãoi
2.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer nem me§m arcialmente,

tá obrigaobrigações assumidas, nem subcontratar qualq da taçoes a q

e

exceto na conüção de aprendiz para marore

utilização do trabalho do menor
insalubrei
2.1.12. Responsabilizarse pe s pes

preüdenciários, flscais, comerciais, âS,

prestação de garantia

quato nos; nem permitir a

to ânos trabal o noturno, perigoso ou

tos, encargos trabalhistas,
s, deslocamento de pessoal,

s que incidam ou venham a incidü nao

r
ve

OB ESDACONTRATANTE
T

no pr ções estabelecidas no Contrato.
amen no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

ações constantes no contrato, para fi.ns de aceitação e

Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

adas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ouirregularid
corrigidoi
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da COITITRATADA,

através de comissão/servidor especialmente designado;

3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no contrato.

3,2. A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4. Cláusula Quarta - RECEBIMEI{TO DO OBJETO
4.1. O prazo da prestação do serviço será de dois dias, contados da ordem de Serviço,

2
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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no endereço indicado.
4.2. O acesso ao Sistema será veriÍicado pelo responsável pelo acompanhamento
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes do processo e da proposta.

4.3. Poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Projeto básico e na propostâ, devendo ser substituídos no prado de 2 (dois) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4, Os arquivos serão recebidos defrnitivamente, após a verificação da conformidade
com as especificações constantes da proposta, e sua consequente aceitação, que se

dará até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento proüsório.
4.4.1. Na hipótese de a veri.ficação a que se refere o subitem an ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, nSuma ento
deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou defrnitivo do obj

contratada pelos prejuízos resultantes da inco o do contr

6. Cláusula Qúnta - DO VALOR DO CO
5.1. O valor do contrato é de R$

5.1.1. No valor acima estão inclúd
decorrentes da execução contra
trabalhistas, previdenciários, c eco
materiais de consumo, seguro e outr

o exclul are onsabüdade da

rias üretas e indiretas
ou impostos, encargos sociais,
ntes, taxa de administração,

cumprimento integral do objeto

e

s

contratado

6. CIáusuIa Sexta GÊ
6.1. O ptazo de n ste Te de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

sua assinatur
6.1.1, A ügên ra ar o exercício financeiro, desde que as despesas

referentes à con §eJ a tegralmente empenhadas até 31 de dezembro, para
fl e res agar

7. Cláus PAGAMENTO
7.1. O prazo apagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da

âpresentação ota FiscaVFatura pela Contratada
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
FiscaVFatura, nos termos do art. 5', § 3', da Lei Federal n'8.666, de 1993.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota FiscaUFatura apresentada pela Contratada.
7.2.1. O "atesto" frca condicionado à verificação da conformidade da Nota
FiscallFatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

3

as des

e tributos
ars
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serem acrescidos ao valor originariamente devido

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documen
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para â Contratante.
7.4. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta online, quando possível,
aos sítios oficiais, para verifrcar a manutenção das condições de habütação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

7.4.1. Eventual situâção de irregularidade fiscal da contratada não impede o

pagamento, se o fornecimento tiver sito prestado e atestado. hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancion aempresa e
rescisâo contrâtuâ].
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençao nap ana slação
aplicáveI.
7,6. O pagameato eerá efetuado por meio de de mediante
depósito em conta-corÍente, na agênci,ae m ba inücado pela
Conúrutada, ou poÍ outÍo meio preuisto o Banco do Brasil,
agência: )ffi(, conta conente n.o )Wí nome
7 .7 . Serâ considerada data do pag o dia em constar como emitida a ordem
bancária para pagamento
7.8. A Corúratante não 8e respo qu uer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porve âna do acordada no contrato.
7.9. Nos casos de even mento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de a for AI valor deyido deverá ser acrescido de

encargos morató orclo I aos dias de atraso, apurados desde a data limite
aga até a do efetivo pagámento, à taxa de 6% (seis porpreústa para

cento) ao ano,

M

ndo-s

a

I--In nanceira = 0,000f648, assim apurado:
I= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I=(rx)

I=
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso

8. Cláueula Oitava - DO REAJUSTE
8.1. Os preços não são fixos e podem ser reajustáveis.
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da [,ei
Federal no 8.666, de 1993.

4
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8.3. A Contratada é obrigada a aceitar, na§ mesmas conüções contratuais, o

acréscimos ou supressões que se fizerem nece§sária, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei Federal n'
8.666, de 1993.

8.4. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

I
I

Cláueu]a Nona - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contrataçã

2.006 -

o corre recurso§

específicos consignados no Orçamento Geral do M o pre ara rcrcro

de 2O21, na dotação abaüo discriminada:

Órsão 03 - Sec. Mun. de Planejamento e A Nls açãoi

Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mu neJamen inistrativo;
Função 04 - Administraçãoi
Sub-Função 122 - Administração
Programa 0037 - Administr
Projeto Atiúdade
Administraçãoi

c. Da c. Mun. de Planejamento e

ClaseificaçáoEconômica 3.3.90.39 -Ou . de Terc. Pessoa jurídicai
Fonte de Recurso 01 os.

10. CIáusula. AFI ZAÇÃO
10.1. Nos te do da e ral n" 8.666/93, será designado representante

para acompa en a dos bens, anotando em registro próprio todas

as ocorrencras adas execução e determinando o que for necessário à

re zaçào de observados

10 q ãta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornece e rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

lmp es técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material
oo qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co'

ut. e

resultante
inadequad
responsabilida da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da l,ei Federal n' 8.666/93.

10.3. O frscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, inücando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolüdos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observatlos e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providencias cabíveis.

11. Cláusula Decima Primeira - DAS SANÇÓES ADMIMSTRATMS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n'8.666, de 1993, a

CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

5
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l1.1.l.Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
1 1. 1.2. Apresentar documentação falsa

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneoi
I1.1.4. Cometer fraude fiscali
11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato

or cento) so o alor

ii':^ÇÃo

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará

sujeita, sem prejúzo da responsabüdade civil e criminal, às seguintes sançõe§:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos signifrcativos ao objeto da contratação;
b. Multa:
b.1. Moratória de atê lo/o (urn por cento) por dia de atraso inju
contratação, ate o limite de 10 (dez) üas;
b.2. Compensatória de ate 20% (vinte p

o valor da

co to, no

caso de inexecução total ou parcial da obrigação a, podendo r cumulada com

a multa moratória, desde que o valor cumula ades n pere o valorS

total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento deco tar com a tura Municipal de

Santo Antônio dos lopes ' MA, pelo p de ate anos;

d. Impedimento de licitar e con a Prefe Municipal de Santo Antôúo
Prestadores de Serviços dodos lopes ' MA e descrede ento dastro

Município pelo prazo de até clnco

e. Declaração de inidoneidade para rou com a Administração Pública,

enquanto perdurarem ntes da punição ou até que seja promoüda

a reabütação per ap rla a que apücou a penalidade, que será

conceütla semp CO TADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

causadosi

11.3

8.66
. Também ujeit nalidades do art. 87, III e IV da l,ei Federal n"

, a Cont

11.3.1. co nações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude

fiscal no n de tributos;
11.3.2. Tenha
ücitaçãoi

ado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ücitos praticados.

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de

Fornecedores.

12. Cláusula Decima Segunda - DÂ RESCIÇÁO CONTRATUAL
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei
Federal n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejúzo das sanções aplicáveis.
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

6
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

NI



1,,

Silto tutüúo ô3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL
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DE SÂNTO ANTÔ

assegurado o contraditório e a ampla defesa
f2.3. A COI{TRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da l,ei Federal n" 8.666 de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o casoi

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi
12.4.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi
12.4.3. Indenizações e multas.

13. Cláueula Decima Terceira - DAS VEDAÇOES
13.1. É vedado à Contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
financeirai
13.1.2. Interromper a execução contratual sob ale
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

p uer operaçao

n partega nadi

14. Cláusula Decima Quarta - DOS CASO SSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos Ia CO do as disposições
contidas na Lei Federal 8.666, de 3, e dem ormas ederais de ücitações e
contratos administrativos e, subs arr te, segu as disposições contidas na Lei
n'8.078, de 1990 - Cóügo de
contratos.

ado umidor ormas e princípios gerais dos

15. Cláusula De o
1õ.1. Incumbirá E proü nclâr a publicação do extrato deste
Contrato na I re al, o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, p azo (vinte) dias daquela data.

16. D RO

16.1. Fi d Comarca de Santo Antônio dos Lopes -MA, com exclusão de
qualquer po ais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do p Contrato

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (MA, XX de xxxxx de xxxx

xxxxxxxxxxxxtxxxxxxxxxxxxxx

usula

7
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n":

Nome:

CPF n":

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N' xxxxx- GP/SAL

Órgão Gerenciador

xxx)o(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ. xxxo<xxxxx

Representante: xxxxxxx
Empresa Beneficiaria

,;::'à
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT O
CPNJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL D

E SANTO ANTÔN

E PTANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO.

DESPACHO

f* I-,ü
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Portaria.N" 004/2021 -GP I S AL

*)íluaçao

§
,e;

A
Procuradoria Geral do Município - Projur/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesMA

Seúor(as) Procurador(as),

Por meio do presente, estamos encamiúando o processo Administrativo no

142202-0001, jwtamente com a Minuta do Contrato, que tem por objeto, a Contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jomal de

grande circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, para análise e demais providências cabíveis.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 04 de fevercto de 2022

Atenciosamente,

, \[

Avenida Presidente Vargas, Ne. 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ ne 06.172.720/OOO1-1O I Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: orefeitura@stoantoniodo§!opes.ma.gov.br
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PARECER JT]RIDICO llJ,unroo

PROCESSO ADMINISTRATIVO. No: 142202-0001

INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

VALOR: R$ 8.550,00 (oito mil e quiúentos e cinquenta reais).

BASE LEGALz Art. 24, inciso II da Lei Federal n' 8.666193, alterado pelo Decreto no

9.412t2018.

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÁO. PEqUENO

Valor. Inciso II do art. 24 da Lei 8.666193, alterado pelo Decreto

a" 9.41212O18. Contratação Direta. Contratação de pessoa

jurídica para publicação de atos oficiais em jornal de grande

circulaçâo, visando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração. Possibilidade.

Assunto: Contratação de pessoajurídica para publicação de atos oficiais em jomal de grande

circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, nos termos da legislação vigente.

I. DORELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo único da Lei

8666193, o presente pÍocesso administrativo, que visa à contratação de pessoa jurídica para

publicação de atos oficiais em jomal de grande circulação, visando atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

il. DASQUESTÓESPRELIMINARES

o Sobre a autuação e registro do processo

Compulsando-se os autos do presente processo adminishativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida

pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n' 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas

foram sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei no

9.784, de 1999.

Avenida Presidente Vargas, n" 446, Centro, Santo Antônio os Lopes-MA - CEP 65.730-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sobre a disponibilidade orçamentária para garântir a despesa

Segundo o ârtigo 14, da Lei n' 8.666193, neúuma compra seÍá fei

a

ta sem

dos recursos orçamentifuios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no aúigo 70

da mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é Íepetida no caput

do artigo 38 do referido diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito

orçamentário para atendimento da despesa em questão, constando também a autorização da

autoridade competente para a contratação pretendida.

. Sobre a justiÍicativa para a deflagração do procedimento.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos conEatos administrativos não é diferente. AIém de cumprir regramento legal,

como, poÍ exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n" 9.784/99, a decisão por contrataÍ

esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é

demonstrável a paÍir da motivação oujustificativa do ato de contratagão.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor, as razões que

determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro.

Nesse sentido, tem-se que atentaÍ também para o controle social, em crescimento no

país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais", pelas redes sociais, ou,

ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justifrcar a abertura de um processo pÍrÍa contratação

signifrca demonstrar pÍeviarnente, de maneira metódica e didática as razões pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

o Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada

pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhâs

de quantitativos e preços unitrários, define os Íecursos orçamenüírios suficientes para a

cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a aniílise das propostas dos

2
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licitantes, conforme dispõem os arts. 70, § 2", II, 15, V, § 1",40, §2', II,43, IV e V, todos da UTUA
ÇÀc

4
Lei n" 8.666/93 &oc

No que tange à obtenção do resultado da pesquis4 o normativo prevê a media ou

menor dos preços obtidos em cada fonte, devendo a Administração se valer de três preços ou

fomecedores, desconsiderados os pÍeços inexequíveis ou os excessivamente elevados.

Note-se que tais diretrizes consolidam, em certa medida, a praxe administrativa e a

orientação do TCU no tocante à utilização do número mínimo de três preços ou oÍçamentos

de fomecedores distintos para realizar a estimativa de preços por ocasião da instauração de

procedimento licitatório. Além disso, há vedação expressa da utilização de preços

inexequíveis ou os excessivamente elevados como parâmetro de aferição do preço médio.

Na situação dos autos verifica-se que a Administração realizou pesquisa de preços de

mercado, dentro do padÍão jurídico-formal exigido.

Convém ressaltar, no entaÍrto, que as cotações de preços enüadas pelos fornecedores

precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e carimbadas, conter número do CNPJ, estar

datadas, conter identificação da pessoa que a firmou na qualidade de repÍesentante da empresa

e, por fim, apresentÍtr detalhes que evidenciem que a empresa consultada teve coúecimento

prévio dos detalhes do objeto cotado.

Cabe destacar, aind4 que deve a Administragão ter presente a importância da pesquisa

de preço, no sentido de que o preço indicado reflita, efetivamente, o pÍeço encontradiço no

mercado consumidor pertinente, analisando caso a caso o preenchimento desta exigência de

acordo com os elementos que dispuser.

o Sobre a preferência de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

De acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, que trata do

tÍatamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nas

aquisições públicas, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, as

contratações mediante dispensa de licitação, fundadas nos incisos I e II do art.24 da Lei no

8.666/93, deverão observar a preferência de microempresas e empÍesÍs de pequeno porte de

que trata o art.49,inc.IV, da referida Lei:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

J
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IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 2

e 25 da Lei n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, excetuando se

dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei,
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas

e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do

art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto

de 2014).

Portanto, quando das contratações por dispensa de licitação firndadas nos incisos I e II

do arl.24 da Lei no 8.666/93, a Administração deverá observar a necessidade de preferência

paÍa a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte.

Em ligeira análise, verifica-se que a empÍesa que ofertou o menor preço está

enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, atendendo ao disposto no art. 49, IV, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar

n' 147. de 7 de agosto de2014.

III. FUNDAMENTAÇÃO

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos LicitatóÍios cumpre a função de análise

à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja.

avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação

pública com o sistema jurídico vigente.

Desta forma, a conveniência d a realizaçáo de determinada contratação fica a cargo do

gestor público, ordenador das despesas.

A Constituição da Repúblic4 em seu artigo 17, y\XI, prevê a obrigatoriedade de

licitação pata as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legíslação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagdmento, mantidas as condições efetivas &t propostd, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantio do cumprimento das

obrigações.

4
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.ffira.A Lei Federal no. 8.666, de 21 de juúo de 1993, a chamada "Lei das Licitações", fo

publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar p

e procedimentos para Íeger a contratação pela Administração.
Se

A obrigatoriedade da realizaçáo do procedimento licitatório é um coroliírio do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5", I), pelo

qual, todos devem recebeÍ tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros

sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução

da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitagão é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo. Segundo o constitucionalista AlexandÍe de Morais, "a licitação repÍesenta,

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, nulna

situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrênci4 sem prejuízo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação diret4 sem realização do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações,

contudo, configuram-se em exceções à regta geral. A licitação é rega; a contratação direta,

exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administragão Pública. No entanto, em que pese à

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na

legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizad4 autorizando a Administração Pública a celebrar,

de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24,

daLei 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, a lei autoriza que a aquisição se dê por dispensa

de licitação, com fulcro to art. 24, inciso II, da Lei 8.666193, alterado pelo Decreto no

9.41212018.

AÍt. 24 . É dispensável a licitação :

5
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cent
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ffira,
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo dnterior e

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

A licitação dispensad4 ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqú certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é

proibida. Enhetanto, este deve levar em conta que a rcalização do certame deve também ser

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei Federal n" 8.666/93, ao instituir as noÍÍnas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em vilrias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os reqúsitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador

entendeu que, em função do pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justificaria a

realização de um procedimento licitatório pela Administração. Depreende-se. pois. que.

nessa hioótese. em razão do Deoueno valor envolvido. a le o âutonza que §e

reduzam as formalidades nrévias às contratacões pela Administracão Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de

licitação no pÍesente caso, substancial restar comprovado que a pÍoposta ofertada é a mais

vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao

praticado no mercado. Para tanto, já foram anexadas ao presente pÍocesso três cotações de

pÍeços, a fim de demonshÍu que a empresa favorecida acima especificada detém a proposta

de menor valor.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coeÍente com o

mercado, razão pela qual essa adequação deve restar comprovada nos autos, eis que a validade

da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração

Pública.

6
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Desta forma, o gestoÍ demonstra o cumprimento dos princípios atinentes à licitação,

principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das

exigências gerais previstas na Lei no 8.666193, tais como a comprovação da regularidade da

empresa a seÍ contratadq demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado

no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.

IV. CONCLUSÃO

lJma vez consideradas as exposições descritas e se abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acim4 gpi!3:§sg!g

formalizacâo do orocesso de contratacão direta. nos termos do aúieo 24, II, da Lei n"

Rê

8.666193. alterado oelo l)ecreto n.9.4t2t2018.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

SÂMARA CARVALHO

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de março de 2022.

S - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portâria N' 006/202l -GP
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PORTARIA N" 006/202I. GPSAL Í*'#otu.

GoNFERE COM C OiliotriÀL
CertiÍico que esre íoüocópia é r.:oroduçãc

Íiel do original que me Íoi exibidô

Em:9V / O3 IbA
-tfu

SendílQs p,.,,rsóvel

Mararüão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2or7 que.Dispõe
sohre a ReorganizaÇdo Administrativa do Município de santo Ántônio dos Lopes. Estado
ckt Maranhõo, cria cargos de provimento em comissão e.fitnções gratificadas. r)efine os
respectivos símbolos e .fixa os varores dos subsídios correspondentes,. atriblti
compelências ao.s órgãos e aos seus dirigenles e dá outras providência,ç, retoga a Lei
Municipal n'03 de l4 de Agosto de 20r0 e suas alterações e dá outras provittêicias,.

O P,REFEITO DO MLINICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do

RESOLVE

LÍ,tt"'o'
to Municipal

Arr. ro. Nomear SÂMARA CARVALHo souzA DIÁS, poÍadora de RG g0736g98-
7 ssP/MA e CPF 745.107 .| 3-g7, para ocupar o cargo de Direúora do Departamento
Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes_MA,

Art' 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pr.rbricação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de .Ianeiro de 2021.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446 , Centro, Santo Antô nio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



Ssrto Ánt6nb dor

t, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT N
CNP I : 06.rt 2.1 2OIOOO1-10

4

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÀO, o prefeito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANTIEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de su"s atribüções previstas na Lei Orgânica do Municípto, faz sabera todos os habi tantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA às autoridadesmunlciparseestaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a portaria n" 006_GPSÂL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS,portadom de RG 9073699g_7 SSp/MA e CPF 745.107.1 l3-87 , para ocupar o cargo deDiretora do Departamento Jurídico do município de Santo AnÍônio dos Lopes-MA. paraque domvante pÍsse a viger em seus efe itos legais. E, para que, no amanhã. não se alegueignorância, faço púbtico o presente Edital que seú afixado em locai de costume e de fácilacesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dosLopes-MA. Dou a portaria no 006-GpSAL de 04 de Janerro de 2021 por publicada

ÇÃc

GABINETE, DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOSLoPES. Esrado do Maraúão, 04 ae Janeiroãe ;ô;i "- '

anue de tra
to Mmicipal

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

I t'
L/u,ú*

porraria ," ,,ó_cpSiTIIFICo, 
que nesra data publiouei. e regisrrei a presenre

afixado um.;;il;;;;04 de Janeiro de 202i. oor mgi6 de Editar. rendo sidoMunicípioae§an'tü;;#ãi.r:il::#*::f""T[.*u,lg**ffi ,'ãã; j::

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

kJÊ"#,,#
Secrerária Municioal de

Planejamento e Adm inistração

CONFERE COM O ORIGINAL
CertiÍico qr.re esta fotocópia ! rnprsllxç3í.

rrêt do oÍiginàl quê me foi êxibido

Em;

S oÍ I
----
?Slro')Sávol

Avenida presiden teVargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730_ooo
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

CPNJ: 06.172.720/000í-10

,'^'rf,acr,*

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRÁTAÇÁO DIRETA

CONSIDERANDO a regulaúdade do procedimento administratÍvo de Dispensa de Licitaçào,
consubstancÍado pelo Parecer JuúdÍco do departamento juúdico deste municÍpÍo; e ainda
confirmada a existência dos recursos orÇamentários e financeiros;

CONSIDERANDO o reconhecimento da sÍruação de Dispensa de Licitação preústa no incÍso Ii do
afiigo 24 da LeÍ Federal n0 8.666/93, e rudo o mais o que consta no processo administrativo n.a

142202-0001.

AUTORIZO a conrrataÇâo direta por Dispensa de Licitação, da empresa IMPAR

COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ: 44.988.84710001-00, para contatação de pessoa juridica

a. para publÍcação de atos oficiais em jornal de grande cÍrculaçâo, úsando atender às necessidades da

Secretaria Ir4unicipal de Planejamento e Administraçào, atendidos plenamente os requisitos dos

incisos I a IV, do parágrafo únÍco, do arc. 26, Lei Federal no 8.666/93.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, poÍanto, os autos do supracitado processo adminisrrativo para apreciaçào e
deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juizo da conveniência, oporrunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de
contratação direta por Dispensa de LicÍtação e posterior autorÍzação da despesa preústa,
determinando o respectivo empeúamento da despesa.

Após os procedimenEos acÍma, proceda-se a deúda publicaçao do exrrato dos despachos da
Dispensa de Licrtação e sua ratifÍcação nos prazos preústos em Lei.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

\il* I" o,)," ,\L
uÀ(u ue srlvA E srLVA

Secretrária Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - Maranháo



ESTADO DO MARA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CIIIPJ: 06.1 72.72010001-10
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TERMO DE RATTFTCAÇÃO / DTSPENSA N.014/2022
....,'.),'.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARÂNHÃO, ATTAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Mturicipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo r.' 142202-0001,
Dispensa de Licitação n.' 01412022, rcalizado nos moldes do art.24, inciso II, da Lei Federal n.o

8.666193, que tem por objeto a contmtação de pessoa jurídica para publicação de atos oficiais em
jomal de grande circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, de acordo com o que dispõe o art.24 da Lei Nacional 8.666193 e

\,/ srürs alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos nos autos

do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o recoúecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em tela por
parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n" 01412022, paÍa contratar a empresa IMPAR
COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ: 44.988.847/000f-00, Avenida dos Holandeses, SL 916,
Tech Office, Ponta d'Areia - São Luís - MA.

Essa ratiflrcação se fundamenta no inciso II do arÍ. 24 da Lei Federal rf 8.666193 e, ainda, de acordo

com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

V O valor global do contrato é de R$ 8.550,00 (Oito Mit e Quinhentos e Cinquenta Reais), que será

pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessaário contrato e o empeúamento da despesa na dotação
própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, consoante

dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE2O22.

a*-,fl1e*{,a",^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

{.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AN
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t-$5------.-EXTRATO DE DISPENSA DE LTCTTAÇÁON." 014t2022

á'-^'o'b*{CI"*'-
EMANUEil L.IMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Se
Ê;

Processo Administrativo n.' 142202-0001. Dispensa de Licitação t." 01412022. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio dos Lopes

e empresa IMPAR COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ: 44.988.847/0001-00. OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica para publicação de atos oficiais em jomal de grande circulação,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Adminishação. 3.

Recursos Orçamentilrios: Órgão 03- Sec. Mun. De Planejamento e Administragão; Unidade
Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração; Função 04 - Administração;

Sub-X'unção 122 - Administração Geral; Programa 0032 - Gestão de Política Modemização

Adminishativa; Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e

v Administração; Classifrcação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica;

Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos;

4. VALOR. R$ 8.550,00 (Oito Mil e Quiúentos e Cinquenta Reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso

II, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

RATTFTCAÇÃO EM: 0E t 03 t 2022.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de março de 2022.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



Págira 2

COMUNICAÇÁO, inscrita no CNPJ:
44.988.847/0001-00. OBJETO: Contratação de pessoa
jurídica para publicaçáo de atos oficiais em jornal de
grande circulaçáo, üsando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração. 3. Recursos Orçamentários: Ôrgão
03- Sec. Mun. De Planejamento e Administração;
Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De
Planejamento e Administração; Função 04 -
Administração; Sub-Função 122 - Administração
Geral; Programa 0032 - Gestâo de Política
Modernização Administrativa; Projeto Atividade
2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De
Planejamento e Administração; ClassÍficação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Juridica; Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos
Não Vinculados de Impostos;
4. VALOR. R$ 8.550,00 (Oito Mil e Quinhentos e
Cinquenta Reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso II,
combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.e

v 8.666/93 e suas alteraçôes posterÍores.
RATTFTCAÇÃO EM: 08t 03 12022.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de março de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Eüção n" 4712022 Publicaçáo: l0/$n022
para contratar a empresa IMPAR COMUNICAÇÀO,
inscrita no CNPJ: 44.988.847/0001 -00, Avenida dos,"
Holandeses, SL 916, Tech Offrce, Ponta d'fueia - Sâo
Luís - MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso ll do art. 2

da Lei Federal ne 8.666/93 e, ainda, de acordo com
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 8.550,00 (Oito Mil
e Quinhentos e Cinquenta Reais), que será pago
conforme dotação orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.
Proüdenc'ie-se a celebração do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento ügente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
flns de eficácia da ratificaçáo agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO,
EM 08 DE MARÇO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

4lt,,-
,ii.u4çÀ

o

Código iden[6cador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9gBcd596545d3obadd7
342e654e8?ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

CódUo idsntificador:
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833â1e3993beg9trcd596545d30bâdd7
342ê654e87ed7a326ceald3bf6êcec7957a654ds0da2baegdeo027accd0dc3

l,t

IE.aflÉ*rE$mrgktmr*{lr€fiÊe2a
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Muúcípio,
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 742202-0001, DispeDsa

..-, de Licitação rL.a 0L412022, realizado nos moldes do
art. 24, inciso [I, da Lei Federal n.a 8.666/93, que tem
por objeto a contratação de pessoa jurídica para
publicaçáo de atos oficiais em jornal de grande
circulação, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, de acordo com o que dispôe o art. 24
da Lei Nacional 8.666/93 e suas alteraçôes;
CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Juúdica;
R.ESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação ns 01412022,

SiltoAn6nlodos
Cidade de Todos

Diário Oncal do Mudcípto
Prefeitura lutrrniçipral de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela l,ei N' 16 de 09 de

Outubrc de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidenk Vargas, i146, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

PA$EÍtUi.À MUIrIOPAI. DÊ

Prefeitura MuDicipal de Santo Antonio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, CentIo, Prcfeito Ernanuel Lima de Oliveird
Parâ consultar a verâcldade da publicaçâo acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diadooficiaulOg3
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